
conselho federa l de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional <le enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0451/2013 
Institui normas gerais para o pagamento de diárias 
e a concessão de passagens no âmbito do s istema 
Cofen/Corens, e dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973 , art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 201 2, art. 
22, incisos, X e XXII, e 

CONSIDERANDO os princíp ios da administração pública, estabelecidos 
no art. 37, caput, da Constituição Federal, como também os princípios da razoabi lidade, do 
interesse público e da economicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERANDO que aos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, como também aos 
assessores e demais representantes do sistema Cofen/Corens, cumpre o dever de ze lar pelos 
atos da Administração Pública, especialmente aquelas atribuições q e lhes são conferidas por 
Lei; 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais 
profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem" (art. 2° da Lei no 5.905 , de 12 de 
julho de 1973); 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Conse lheiros do 
Sistema Cofen/Corens possu i nítido caráter de relevância pública e soc ia l; 

CONSIDERANDO que será devid a aos Conselheiros , Del egado s 
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/Corens, e também aos 
colaboradores, a concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das obrigações 
legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias distintas determinantes; e 
que, enq uanto o auxílio representação serve à minimização dos prejuízos suportados por 
conselhei ros, profissionais de enfermagem convocados , nomeados ou designados para o 
desempenho ou participação num ato ou numa at ividade determinante dentro do sistema 
Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, consistem em indenizações devidas para, a lém das 
pessoas indicadas acima, os assessores, empregados públicos, co laboradores, destinadas ao 
deslocamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de Enfermagem, 
confonne o caso, com a finalidade de representá- los em outras localidades, dentro ou fora do 
Brasil , visando, assim, ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção 
e outras de caráter extraordinário; 
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CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, 
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades, 
devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos 
aos órgãos integrantes do sistema Cofen/Corens; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei no 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conselhos federais de fiscalização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias , jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO o Acórdão n. 1280/2012- TCU- 2a Câmara, relativo 
ao Processo n° TC 001.0095/201 0-2 ; 

CONSIDERANDO que os cargos de conselheiro federal e de conselheiro 
regional são honoríficos, conforme os arts. 9° e 14 da Lei n° 5.905/73; 

CONSIDERANDO que o número de conselheiros efetivos e suplentes é 
legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5° e 11 da Lei n° 5. 905/73; 

CONSIDERANDO que a mensuração das di árias para os Cargos de 
Natureza Especial , contida no Anexo I do Decreto n° 5.992 , de 19 de dezembro de 2006, 
serve de parâmetro para o limite a ser estabelecido em relação aos ocupantes dos cargos 
honoríficos de conselheiro federal, e que o valor de R$ 406,70 estabelecido na época de 
edição do referido Decreto corresponde atualmente R$ 596,4 7, monetariamente corrigido pelo 
INPC; 

CONSIDERANDO a ap licação de reajuste sobre os va lores das diárias 
fixados pela Resolução Cofen n° 380/ 20 11 , que , a teor do Memorando n° 
236/2013/Departamento Financeiro/Cofen, datado de 27 de novembro de 2013 , indica a 
aplicação do reajuste acumulado do INPC, na ordem de , aproximadamente , 14,47%; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto n° 71.733 , de 18 de janeiro de 
1973 , alterado pelo Decreto n° 6.576, de 25 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO o Manual de Di árias e Passagens: Perguntas e 
respostas. Edição revisada- 20 12 da Controladoria-Geral da União- CGU, Secretaria Federal 
de Controle Interno; 

CONSIDERANDO tudo o que consta no PAD COFEN n° 600/2013; 
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RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o Os conse lheiros, assessores, empregados, representantes do Sistema 
Cofen/Corens e os colaboradores designados ou nomeados, convocados ou convidados para 
desenvolverem atividades do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus domicílios ou da 
sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual ou transitório , para 
outro ponto do território nacional ou para o exterior, farão jus a passagens e diárias, na forma 
prevista nesta Reso lução. 

CAPÍTULO 11 

CONCESSÃO DE PASSAGENS 

Art. 2° Aos conselheiros, assessores, empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Corens e aos colaboradores designados ou nom eados, convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema, serão concedidas passagens destinada 
ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o exterior_ 

§ 1 o Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que estiverem 
desenvolvendo atividade duradoura em pro l do Cofen/Corens, será facultado o direito de 
so licitar retornos intermediários, ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem. 

§ 2° Será deferido o pedido de retorno intermediário quando as referidas 
pessoas estiverem há mai s de 15 (quinze) dias afastadas do seu domicílio ou da sede do 
Conse lho. 

§ 3° A emissão do s bilhetes será realizada pela agência de viagens 
contratada, a partir da reserva so licitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade 
competente. 

§ 4° As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no mínimo, 
dez dias, contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos extemporâneos cuja 
necessidade do serviço justifique. 
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CAPITULO 111 

DAS DIÁRIAS 

Art. 3° A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, 
empregados , representantes do sistema Cofen/Corens e co laboradores convidados, 
convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos 
na presente resolução. 

Art. 4° A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância do 
interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, observada 
a pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas. 

Art. 5° Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os arts . 1 o 

e 3° desta Resolução, que se desloquem a serviço ou por atribuição de representação do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus 
domicílios ou da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do território 
naciona l ou no exterior. 

Parágrafo único Não serão concedidas diárias quando o deslocamento, 
para exercer o serviço ou a atribuição determinada, ocorrer dentro do município aonde o 
beneficiário possua domicílio . 

Art. 6° O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de ida e de vo lta e 
ser suficiente para custear as despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único As despesas referentes ao deslocamento até o local de 
embarque , e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, 
integram a atividade de locomoção. 

Art. 7° As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede de 
origem do beneficiário em razão do serviço , na seguinte proporção: 

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicí li o ou da sede de origem, com pernoite; 

li - meia diária , para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite; 

III - meia diária, quando for custeado pela administração, por meio diverso, 
as despesas de pousada. 
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§ 1 o No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na ida 
ou no retomo, a concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2° O disposto neste artigo não se ap lica: 

a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede do Conselho 
de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região metropolitana, ass im como aglomeração 
urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídas; 

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, 
poderá ser ap licado o disposto no inciso li deste artigo, desde que acolhida a justificativa de 
quem solicitou o pagamento pela autoridade competente. 

Art. 8° As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que 
so licitadas antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão so licitadas à autoridade competente com antecedência 
suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 

li- o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
decidir sobre a so licitação de diárias no prazo de até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão 
ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ 2° Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as 
diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° Aque le que for benefic iado com o recebimento de diárias deverá 
aprese ntar Relatório de viagem, acompan hado de certificado ou outros documentos 
compro batórios da atividade , se possíve l. 

§ 4° A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira , bem 
como as que incluam sábados, domingos e feriados, estará sujeita à justificativa da efetiva 
necessidade de trabalho nesses dias. 

§ 5° A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente 
caracterizará a acei tação da justificativa. 
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Art. 9° São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou a função do proponente; 

11 - o nome, o cargo ou a função do beneficiário; 

III - descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário , a quantidade de diárias e a importância total a ser 
paga; 

VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ 1 o Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. I o e 3° 
desta Resolução farão jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2° Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da data 
de retomo ao domicílio ou à sede originária do Conselho de Enfermagem, as diárias recebidas 
em excesso. 

§ 3° Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento . 

§ 4° A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exc lusivamente 
mediante depósito bancário na conta-corrente da respectiva Autarquia Federal que as 
concedeu, devendo tal ato ser comprovado perante a admini stração. 

Art. 10 Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I - autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete 
rodoviário, com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços, se 
possível; e 
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III - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos anexos 
desta Resolução. 

Art. 11 Nos casos em que o presidente for o beneficiário , a concessão dos 
valores será autorizada por outro membro da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do Cofen/Corens para o qual seja delegada competência em caráter geral , para 
evitar a auto concessão de diárias, em prej uízo das prerrogativas do presidente de deliberar 
sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 12 Os valores das diárias no âmbito do Cofen são aqueles da tabela que 
constitui o Anexo a esta Resolução, ficando o pagamento limitado a, no máximo, 15 (quinze) 
diárias mensais, respeitando a condição de eventualidade e transitoriedade no afastamento. 

§ 1 o Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, serão observados os 
valores das diárias constantes do Anexo desta Resolução e o limite estabelecido no caput 
deste artigo . 

§ 2° O limite estabelecido no caput deste artigo não se aplica aos servidores 
da autarquia. 

§ 3° Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade no afastamento, 
com relação aos conselheiros, ap licam-se nos seguintes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria; 

b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; 

c) participação em reuniões, eventos, congressos e atividades diversas, 
com designação por Portaria; 

d) participação em cursos de aperfeiçoame nto e capaci tação , com 
autor ização por Portaria; 

e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na conformidade 
do Regimento Interno da Autarquia; 

f) participação em Câmaras Técnicas . 
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§ 4° Em caráter excepcional, poderá ser pago um número maior de diárias, 
em deslocamentos a serviço no mesmo mês , desde que demonstrada inequívoca e 
imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço ou representação da autarquia 
corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de Enfermagem 
respectivo . 

§ 5° Na hipótese de deslocamentos para fora do País, o valor da diária será 
pago em dólar norte-americano, ou, por solicitação do servidor, por seu valor equivalente em 
moeda nacional ou em euros. 

Art. 13 Nos casos de afastamento da sede do serviço para acompanhar, na 
qualidade de assessor, conselheiro federal ou diretor da autarquia, o ervidor fará jus a diárias 
no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que expresso em portaria. 

Art. 14 Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a 
serem pagos a título de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e financeiros de que dispõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único Na fixação do valor das diárias , deverá o Conselho 
Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das 
demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as 
penas da lei . 

Art. 15 É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem praticar valores 
superiores aos estabelecidos na presente Resolução, sob as penas da lei. 

Art. 16 Os valores fixados nesta Resolução poderão ser majorados pelo 
Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano, devendo ser utilizada como base de 
cálculo os índices do INPC acumulado no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em 
substituição. 

Art. 17 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se todas as disposições em c ntrário, e em especial a Resolução COFEN n° 380/2011. 

MCODIJMS 

Brasília, 17 de dezembro de 2013. 
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ANEXO I 

Tabela- V alar da Indenização de Diárias no âmbito do Cofen 

Deslocamentos 
dentro do Deslocamentos 

Classificação do 
Estado/Distrito para os demais 

Deslocamentos 
Cargo/Emprego/Função 

Federal sede do Estados do país 
para o Exterior 

Conselho, exceto e Distrito 
Região Federal. 

Me tropa li ta na 

A) Conselheiros do Cofen R$ 500,00 R$ 570,00 US$ 450,00 

B) Servidores Comissionados R$ 420,00 R$ 450,00 US$ 390,00 

C) Servidores e Colaboradores 
R$ 400,00 R$ 420,00 US$ 360,00 

de Nível Superior 

D) Servidores e Colaboradores 
R$ 380,00 R$ 400,00 US$ 320,00 

de Nível Técnico 

(*) os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do 
Cofen, ao se deslocarem para a sede da autarquia (Distrito Federal), farão jus às diárias 
de "deslocamento para os demais Estados do país e Distrito Federal". 



conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho lnternccloncl de enfermagem· genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 045112013 
Institui normas gerais para o pagamento de diárias 
e a concessão de passagens no âmbito do sistema 
Cofen/Corens, e dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012, art. 
22, incisos, X e XXII, e 

CONSIDERANDO os princípios da administração pública, estabelecidos 
no art. 3 7, caput, da Constituição Federal, como também os princípios da razoabilidade, do 
interesse público e da economicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERANDO que aos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, como também aos 
assessores e demais representantes do sistema Cofen/Corens, cumpre o dever de zelar pelos 
atos da Administração Pública, especialmente aquelas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais 
profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem" (art. 2° da Lei no 5.905, de 12 de 
julho de 1973) ; 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Conselheiros do 
Sistema Cofen/Corens possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que será devida aos Conselheiros , Delegados 
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/Corens, e também aos 
colaboradores, a concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das obrigações 
legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias distintas determinantes; e 
que, enquanto o auxílio representação serve à minimização dos prejuízos suportados por 
conselheiros, profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados para o 
desempenho ou participação num ato ou numa atividade determinante dentro do sistema 
Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, consistem em indenizações devidas para, além das 
pessoas indicadas acima, os assessores, empregados públicos, colaboradores, destinadas ao 
deslocamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de Enfennagem, 
conforme o caso, com a fina lidade de representá-los em outras localidades, dentro ou fora do 
Brasil, visando, assim, ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção 
e outras de caráter extraordinário; 
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CONSIDERANDO que é vedado o enriquec imento ilícito pelo Estado, 
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades, 
devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos 
aos órgãos integrantes do sistema Cofen/Corens; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei n° 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conselhos federais de fisca lização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO o Acórdão n. 1280/2012- TCU- 2a Câmara, relativo 
ao Processo n° TC 001.0095/20 10-2; 

CONSIDERANDO que os cargos de conselheiro federal e de conselheiro 
regional são honoríficos, conforme os arts. 9° e 14 da Lei n° 5.905173; 

CONSIDERANDO que o número de conselheiros efetivos e suplentes é 
legalmente estabelecido, ex vi dos arts . 5° e 11 da Lei n° 5.905173; 

CONSIDERANDO que a mens uração das diárias para os Cargos de 
Natureza Especia l, contida no Anexo I do Decreto n° 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 
serve de parâmetro para o limite a ser estabe lecido em relação aos ocupantes dos cargos 
honoríficos de conselheiro federal, e que o valor de R$ 406,70 estabelecido na época de 
edição do referido Decreto corresponde atualmente R$ 596,47, monetariamente corrigido pelo 
INPC; 

CONSIDERANDO a aplicação de reajuste sobre os valores das diárias 
fixados pela Resolução Cofen n° 380/ 20 11 , que , a teor do Memorando n° 
236/2013/Departamento Financeiro/Cofen, datado de 27 de novembro de 20 13, indica a 
aplicação do reajuste acumu lado do INPC, na ordem de, aprox imadamente, 14,47%; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto n° 7 1. 733 , de 18 de janeiro de 
1973 , alterado pelo Decreto no 6.576, de 25 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO o Manua l de Diárias e Passagens : Perguntas e 
respostas. Edição revisada- 2012 da Controladoria-Geral da União- CGU, Secretaria Federal 
de Controle Interno; 

CONSIDERANDO tudo o que consta no PAD COFE n° 600/2013 ; 
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conselho federal de enfermagem 

flllodo oo conselho tnternoctonol de enfermoqem- qencbra 

RESOLUÇÃO COFEN No 045112013 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o Os conselheiros, assessores, empregados, representantes do Sistema 
Cofen/Corens e os colaboradores designados ou nomeados, convocados ou convidados para 
desenvolverem atividades do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus domicílios ou da 
sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual ou transitório, para 
outro ponto do território nacional ou para o exterior, farão jus a passagens e diárias, na forma 
prevista nesta Resolução. 

CAPÍTULO 11 

CONCESSÃO DE PASSAGENS 

Art. 2° Aos conse lheiros, assessores, empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Co rens e aos colaboradores des ignados ou no meados, convocados ou 
convidados para desenvo lverem atividades do Sistema, serão concedidas passagens destinada 
ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o exterior. 

§ 1° Às pessoas de qu e trata o caput de ste arti go, que es ti verem 
desenvo lvendo atividade duradoura em prol do Cofen/Corens, será facu ltado o direito de 
solicitar retornos intermediários, fi cando a sua concessão a cargo da autoridade superi or do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfe rmagem. 

§ 2° Será deferido o pedido de retorno intermediário quando as referidas 
pessoas es tiverem há mais de 15 (quinze) dias afastadas do seu domicílio ou da sede do 
Conse lho. 

§ 3° A emissão dos bilhetes se rá realizada pe la agênc ia de viagens 
contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade 
competente. 

§ 4° As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no mínimo, 
dez dias, contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos extemporâneos cuja 
necessidade do serviço j ustifique. 
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conselho federal de enfermagem 

fllloóo oo conselho 1ntcrnoclonol <Je enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 045112013 

CAPITULO 111 

DAS DIÁRIAS 

Art. 3° A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, 
empregados, representantes do sistema Cofen/Corens e colaboradores convidados, 
convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas e critérios estabe lecidos 
na presente resolução. 

Art. 4° A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância do 
interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, observada 
a pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas. 

Art. 5° Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os arts. 1 o 

e 3° desta Resolução, que se desloquem a serviço ou por atribuição de representação do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus 
domicílios ou da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do território 
nacional ou no exterior. 

Parágrafo único Não serão concedidas diárias quando o deslocamento, 
para exercer o serviço ou a atribuição determinada, ocorrer dentro do município aonde o 
beneficiário possua domicílio. 

Art. 6° O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de ida e de volta e 
ser suficiente para custear as despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único As despesas referentes ao deslocamento até o local de 
embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, 
integram a atividade de locomoção. 

Art. 7° As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede de 
origem do beneficiário em razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, com pernoite; 

II - meia diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite; 

UI- meia diária, quando for custeado pela administração, por meio diverso, 
as despesas de pousada. 
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conselho federal de enfermagem 

flllodo ao conselho 1ntcrnoc1onol <le enfermagem- qencbra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0451/2013 

§ 1 o No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na ida 
ou no retomo, a concessão de diárias deve ser justificada. 

§ zo O disposto neste artigo não se aplica: 

a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede do Conselho 
de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região metropolitana, assim como aglomeração 
urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídas; 

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, 
poderá ser aplicado o disposto no inciso li deste artigo, desde que acolhida a justificativa de 
quem solicitou o pagamento pela autoridade competente. 

Art. 8° As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que 
solicitadas antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência 
sufic iente, capaz de poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 

li- o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão 
ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ zo Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as 
diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° Aque le que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá 
apresentar Relatório de viagem, acompanhado de certificado ou outros documentos 
comprobatórios da atividade, se possíve l. 

§ 4° A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira, bem 
como as que incluam sábados, domingos e feriados , estará sujeita à justificativa da efetiva 
necessidade de trabalho nesses dias. 

§ 5° A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente 
caracterizará a aceitação da justificativa. 
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conselho federal de enfermagem 

flllodo ao conselho Internacional de enfermagem - qenebro 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0451/2013 

Art. 9° São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou a fu nção do proponente; 

II - o nome, o cargo ou a função do beneficiário; 

III - descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - periodo provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser 
paga; 

VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ 1 o Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. L o e 3° 
desta Resolução farão jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2° Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da data 
de retomo ao domicílio ou à sede originária do Conselho de Enfermagem, as diárias recebidas 
em excesso. 

§ 3° Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 4° A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exc lusivamente 
mediante depósito bancário na conta-corrente da respectiva Autarquia Federa l que as 
concedeu, devendo tal ato ser comprovado perante a admini stração. 

Art. 10 Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I - autorização de diárias; 

II - re latório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete 
rodoviá rio , com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços, se 
possíve l; e 
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conselho federal de enfermagem 

fllloáo ao conselho JnternocJonal de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 045112013 

III - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos anexos 
desta Resolução. 

Art. 11 Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos 
valores será autorizada por outro membro da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do Cofen/Corens para o qual seja delegada competência em caráter geral, para 
evitar a auto concessão de diárias, em prejuízo das prerrogativas do presidente de deliberar 
sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 12 Os valores das diárias no âmbito do Cofen são aqueles da tabela que 
constitui o Anexo a esta Resolução, ficando o pagamento limitado a, no máximo, 15 (quinze) 
diárias mensais, respeitando a condição de eventualidade e transitoriedade no afastamento. 

§ 1 o Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, serão observados os 
valores das diárias constantes do Anexo desta Resolução e o limite estabelecido no caput 
deste artigo. 

§ 2° O limite estabelecido no caput deste artigo não se aplica aos servidores 
da autarquia. 

§ 3° Os condicionantes da eventualidade e trans itoriedade no afastamento, 
com relação aos conselheiros, ap licam-se nos seguintes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria; 

b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; 

c) participação em reuniões, eventos, congressos e atividades diversas, 
com designação por Portaria; 

d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação, com 
autorização por Portaria; 

e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na conformidade 
do Regimento Interno da Autarquia; 

f) participação em Câmaras Técnicas. 
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conselho federal de enfermagem 

flllodo ao conselho lntcrnoclonal de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 045112013 

§ 4° Em caráter excepcional, poderá ser pago um número maior de diárias, 
em deslocamentos a serviço no mesmo mês, desde que demonstrada inequívoca e 
imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço ou representação da autarquia 
corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de Enfermagem 
respectivo. 

§ 5° Na hipótese de deslocamentos para fora do País, o valor da diária será 
pago em dólar norte-americano, ou, por solicitação do servidor, por seu valor equivalente em 
moeda nacional ou em euros. 

Art. 13 Nos casos de afastamento da sede do serviço para acompanhar, na 
qualidade de assessor, conselheiro federal ou diretor da autarquia, o servidor fará jus a diárias 
no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que expresso em portaria. 

Art. 14 Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a 
serem pagos a título de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e financeiros de que di spõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único Na fixação do valor das diárias , deverá o Conse lho 
Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das 
demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as 
penas da lei. 

Art. 15 É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem praticar valores 
superiores aos estabelecidos na presente Resolução, sob as penas da lei. 

Art. 16 Os valores fixados nesta Resolução poderão ser majorados pelo 
Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano, devendo ser utilizada como base de 
cálculo os índices do INPC acumulado no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em 
substituição. 

Art. 17 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se todas as disposições em con rário, e em especial a Resolução COFEN n° 380/2011 . 

MCOD/JMS 

Brasília, 17 de dezembro de 2013. 
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ANEXO I 

Tabela- Valor da Indenização de Diárias no âmbito do Cofen 

Deslocamentos 
dentro do Deslocamentos 

Classificação do 
Estado/Distrito para os demais 

Deslocamentos 
Cargo/Emprego/Função 

Federal sede do Estados do país 
para o Exterior 

Conselho, exceto e Distrito 
Região Federal. 

Metropolitana 

A) Conselheiros do Cofen R$ 500,00 R$ 570,00 US$ 450,00 

B) Servidores Comissionados R$ 420,00 R$ 450,00 US$ 390,00 

C) Servidores e Colaboradores 
R$ 400,00 R$ 420,00 US$ 360,00 

de Nível Superior 

D) Servidores e Colaboradores 
R$ 380,00 R$ 400,00 US$ 320,00 

de Nível Técnico 

(*) os Diretores e Conselhetros Federrus que restdem em estados dtstmtos da sede do 
Cofen, ao se deslocarem para a sede da autarquia (Distrito Federal), farão jus às diárias 
de "deslocamento para os demais Estados do país e Distrito Federal". 
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N" 6, quinta-feira, 9 de janeiro de 20 14 

11 R$ 154.05 
111 R$ 132.04." 
Art. 7"' Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°. § 1°. da Resolução 0° 

396/20 I 1 (Corcn-CE) pass::am a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. t• ... 
§ 1" ... 
I R$ 236.57 
11 RS 154.05 
111 R$ 132.04." 
Art . SO Os incisos I. 11 c 111. do an. 1°. § 1°, da Resolução n° 

397120 l i (Corcn-DF) passam a vigora r com os seguintes va lores: 
"An. 1° ... 
§ 1" ... 
I R$ 323.59 
11 R$ 222.6 1 
111 R$ 179.76." 
An. CJ' Os incisos I. 11 c 111. do art. 1'". § 1°. da Resolução n° 

39812011 (Corcn-ES) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. 1° ... 
§ 1" ... 
I R$ 253.87 
11 R$ 133.2 1 
111 R$ 11333." 
Art. 100 Os incisos I. 11 c 111. do an. )0

, § 1°. da Resolução 11° 
_ ... _._1 1 t .. (Corc~-GO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

Art. I ... 
§ 1" ... 
I RS 288.29 
11 RS 178.25 
111 R$ 143.05." 
An . 11° Os incisos I. TI c Jll . do art. )0

, § (0
, da Resolução 0 ° 

4001201 1 (Corcn-MA) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. 1" ... 
§ t• ... 
I R$ 216.47 
11 R$ 123.23 
111 R$ 11 2.77." 
Art. Ir Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°. § 1". da Resolução nu 

401/20 li (Corcn-MG) passam a vigora r com os seguintes valores: 
"Art. t• ... 
§ 1" ... 
I R$ 279.02 
11 RS 153.25 
111 R$ 132.11." 
An. 13° Os incisos I. 11 c 111. do art. )0

, § )0
, da Resolução n° 

402120 li (Corcn-MS) passam a vigor.u com os seguintes valores: 
"An. 1° ... 
§ t• ... 
I R J(J.I.5~ 
11 R IKM.J4 
111 R 151,13." 
Art. I li;J Os IRCISOS 1. 11 c 111 do :m . 1". ~ 1 ... da Rcsoluç:lo n" 

-H') ~O LI CCot~..ll- \ tTj_p-1""1!!.1.!...1\. v•g'Jf'ar ~Qm_o'i ~glllntcs \alare .. · 
"Art . 1" ... 
§ t• ... 
I RS 244.28 
11 R$ 159.55 
111 RS 143.05." 
Art . I 5° Os inc isos I. 11 c 111. do art . 1". § 1". da Resolução no 

404/20 11 (Corcn-PA) passam a vigornr com os seguintes va lores: 
"Art. 1" ... 
§ lo ... 
I RS 244.37 
11 R$ 173.68 
111 R$ 133.89." 
Art .. 16• Os mcisos I. 11 c 111 .. do an.. 1°. § 1". da Resolução n° 

405 _OI I (Corcn-PB) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art . 1° ... 
§ t• ... 
I R$ 192.56 
11 RS 126.54 
111 R$ 104.54." 
Art . 1-r Os incisos I. li c 111 . do an. 1". § \". da Resolução nu 

4061201 1 (Corcn-PE) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. )0 

.... 

§ lo ... 
I R$ 246.95 
11 R$ 125.61 
111 R$ 117.ot ." 
Art. 18" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1 ... § 1°, da Resolução no 

407/201 1 (Corcn-PI) passam a vigorn r com os seguintes va lores: 
"Art. 1" ... 
§ t• ... 
I R$ 301.05 
11 R$ 167.25 
111 RS 150.53." 
Art. J()O Os mc1sos I. 11 c 111. do a11 .. 1". § 1°. da Resolução n" 

40 2011 (Corcn-PR) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. 1" ... 
~ t• ... 
I R$ 258.58 
11 R$ 198.06 
111 RS 151.84." 
An. 20" Os inc isos I. 11 c 111. do art . 1". § 1". da Resolução n" 

409/2011 (Coren-RJ) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"An. 1° .. . 
§ lo .... 

Diário Oficial da União - Seção 

I RS 219.73 
11 R$ 150.92 
111 R$ 134.84." 
An . 2 1° Os incisos I. 11 c 11 1. do a11. 1'". § 1°, da Reso lução n° 

410120 li (Coren-RN) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. 1" ... 
§ )o ... 

I RS 226.23 
11 RS 152.95 
111 R$ 130.61." 
Art. 22° Os incisos 1. 11 c ll l. do art. 1 ... § 1'". da Reso lução n'" 

41 1/20 li (Corcn-RO) passa m a vigorar com os seguintes va lores: 
"A rt . 1° ... 
§ t• ... 
I R$ 255.77 
11 R$ 143.84 
111 R$ 119.8 1." 
An . 23° Os incisos I. 11 c 11 1. do an . 1". § 1°, da Reso lução n° 

4 12'20 I I (Corcn-RR) passa m a vigoro r com os segu intes va lores: 
"An. 1• ... 
§ t• ... 
I R$ 254. 18 
11 RS 127.G9 
111 RS 108.93." 
An . 24'" Os incisos I. 11 c 111. do art . 1°. § lu. da Resolução n° 

4 13/20 li (Coren-RS) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"'Art. !" ... 
~ 1" ... 
I RS 262.11 
11 RS 174.39 
111 RS 120.48." 
Art. 25° Os incisos I. 11 c 111 . do art . 1'". § lu. da Resolução no 

4 14120 li (Coren-SC} passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. t• ... 
~ 1" ... 
I R$ 234.73 
11 R$ 161.39 
111 R$ 135.70." 
An . 26'" Os incisos I. 11 c 111 . do art. 1'". § 1 ... da Resolução n° 

4 1 S/20 li (Corcn-SE) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"An . 1° ... 
§ t• ... 
I RS 242.08 
11 R$ 174.96 
111 RS 143.05." 
Art. 27" Os incisos I. 11 c 111 . do art . t•. § t•. da Rcso luçilo n• 

4 16/20 11 (Corcn-SP} passam a vigorar com os seguintes valores: 
"i\rt. t• 

ISSN 1611-1042 63 

O Conse lho Federal de Enfcnnagcm - Cofen. no uso de suas 
atribuições estabe lecidas pe la Le i n° 5.905. de 12 de julho de 1973. 
an . 8". inciso IV e X11 1. c/c seu Regimento Interno. aprovado pe la 
Resolução Cofcn no 421. de 15 de feverei ro de 20 12. an . 22. incisos. 
X c XXII. c 

CONSIDERA DO os princípios da admi nistração pública. 
estabe lecidos no a11. 37. caput, da Constituição Federa l. como tam
bém os principias da razoabilidade. do interesse público e da eco
nomicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERA DO que aos conse lheiros efetivos c suplcmc 
do Conselho Federal de Enfermage m c dos Conselhos Regionais de 
Enfe rmagem. como também aos assessores c dema is representantes 
do sistema ofcn!Corcns. c umpre o deve r de ze lar pelos atos da 
Administraçilo r ública. espec ialmente aquelas atribuições que lhes 
são conferi das por Lei: 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federa l c os Conse lhos 
Regionais de Enfcnnagcm são órgãos discipli nadores do exercício da 
profissão de enfermeiro c das demais profissões compreendidas nos 
serviços de Enfermagem" (a rt. 2° da Lei n'" 5.905. de 12 de julho de 
1973); 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Con
selheiros do Sistema Cofcn!Corcns possui nítido car.itcr de re levância 
pUbl ica c socia l; 

CONSIDERANDO que será devida aos Conselhei ros. De
legados Regionais. empregados pUblicas. assessores. do sistema Co
fcn/Corcns. c também aos colaboradores. a concessão de passagens c 
de diárias pa ra o cumpri mento das obrigações legalmente estabe
lecidas; 

CONSIDERANDO que o auxi lio represe ntação c as diárias 
possuem car:hcr nitidamente indenizatório. gerados a parti r de cir
cunstânc ias distintas determinantes; c que. enquanto o auxílio re
presentação serve à mi nimizaç:lo dos prejuízos suponados por con
se lhe iros. profi ssionais de enfe rmagem convocados. no meados ou de
signados para o desempenho ou pan ieipaç!io num ato ou numa ati
vidade dctcnn inante dentro do sistema Cofcn/Corens. as diári as. por 
sua vez. consistem em inde nizações devidas para. a lém das pessoas 
indicadas acima. os assessores. empregados pUblicas. colaboradores, 
destinadas ao deslocamento da sede do Conselho Federal ou dos 
Conse lhos Regionais de Enfe rmagem. confonne o caso. com a fi
nalidade de representá-los em outras loca lidades. dentro ou fora do 
Brasi l. visando. assim. ao pagamento das despesas com hospedagem. 
alimentação. locomoção c outras de car.itcr c;"~;trnordin:írio; 

CONSIDERA DO que é vedado o enriquecimento ilícito 
pelo Estado. sendo devida a justa indenização das despesas havidas 
para exccuçtlo de atividades. devidamente atualiz:1da, a qua lquer tí
tu lo. que tenham gerado beneficios diretos ou indire tos aos órgãos 
integrantes do sistema Cofcn!Corcns; 

CONSIDERANDO que. a <cor do art . 2". ~ 3" da Lei n• 
1 i 111111. uc 15 til.! dezembro oc 21Jô4. os con~10s t.:dL.:r.tt 'i ac ti!'-

~ ~i"293 _79 calizaçiln de JJrofi s:l>Õcs rcgulamcnl:lda~ furom autorizados a norm:l-
11 RS 217_

87 
uzar :1 conc~,.ão de diárias. jctons c au:<ilios de representação .. fi. 

\li RS •xx lfl.. 'll:ando o \alar mhuno pam todos os Conselho" Rcgtona•'· 
2.,:..~ . . · J 1 · ti l d - 1.- 1- d ~ t·""' •---.! 1):-l~ll)ERA:>!PO c ~qr,L~o n. 1280 2J)12_ICIJ - 2"' _ 

4 
., An. o vs mclsos · I c . • 0 art . · ~ · . lf' r....:;~o .. .,. .. ':n Câmara . relativo ao Processo n" TC 001.0095/20 10-2; 

17/_0 11 .. (Core~-TO) passam a vigora r com os scgumtcs valores.. CONSIDERANDO que os cargos de conse lheiro federal c de 

§A1~· 1 ... conselhe iro regiona l sâo honorificas. confo nnc os an s. 9u c 14 da Le i 
··· n• 5 905/73· 

I RS 265.69 . cONSIDERANDO que o nUmero de conselheiros efet ivos c 
11 R$ 170.39 suplentes é lega lmente estabe lec ido ex vi dos arts 5" c li da Le i 11° 
11 1 RS 147.22." 5 905173· . . 
An . 29" ?s incisos I. 11 . 111. IV. V. VI c VIl. do an . , ... §r. · CoNSIDERANDO que a mcnsumção das diárias para os 

das Reso luções n 39 1. 392. 3_93. 394. 395. 396. 397. 398. 399. 400. Cargos de Natureza Especia l. contida no Anexo 1 do Dccrclo n• 
40 I. 402. 403. 404. 405. 406. 407. 408. 409. 4 1 O. 411. 412. 413. _414. 5. 992. de 19 de dezembro de 2006. serve de par:imctro fl'lr11 o Jimilc 
41 S. 416 c 417. todas de 20 11 . passam a v•gorar com os scgumtes a ser estabe lecido em relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de 
valores: conselheiro fedem!. c que o va lor de RS 406.70 estabe lecido na época 

An. lo de edição do referido Decreto corrcspondc atua lmente RS 596.47. 
~ 2" moncla riamcnlc corrigido pelo INPC; 
I RS 440. 14 (quatrocentos c quarenta reais c quatorze ccn- CONSIDERA DO 3 aplicação de reajuste sobre os valores 

ta vos); das diárias fixados pela Reso lução Cofcn n° 380nO t I. que. a teor do 
11 RS 880.28 (oitocentos c oitenta reais c vinte c oi to ccn- Memorando n .. 23612013/Dcpan amcnto Financeiro/Cofcn. datado de 

tavos); 27 de novembro de 20 13. ind ica a aplicação do reajuste acumulado 
111 RS 1.320.42 (mil trezentos c vinte rea is c quarenta c dois do IN PC. na ordem de. aproximada mente. 14.47%; 

ccnlavos); CONSIDERANDO o Anexo 111 do Dccrc<o n" 71.733. de 18 
IV R$ 1.760.56 (mi l setecentos c sessenta reais c cinqucnta de janei ro de 1973. alterado pe lo Decreto n" 6.576. de 25 de setembro 

c seis centavos); de 2008; 

ta vos); 
V RS 2.200.70 (dois mil c duzentos rea is e setenta ccn- CO SIDERANDO o Manua l de Diárias c Passagens: Per-

VI R$ 2.640.84 (do is mi l seiscentos c quarenta reais c oi
te nta c quatro centavos); 

VIl R$ 3.52 1. 11 (três mi l quinhentos c vinte c um reais e 
onze centavos). 

Art. 30" Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogando-se d isposições em contrário. 

I R~E C A. FERREIRA 

lnh:nna 

UELSO'I L. AI BL'QULI!I)uE 
('nm..:lrn-S..:l'Tt't.irtn 

RESOLUÇÃO:>' ~5 1 . DE 17 DE OEZDtBRO DE 20 13 

l n::,UIU I nüm1.t" gc rJis p.tra \l p.tg.um·nto de 
dum.t" L' a l.'tiiH.:co;!)do de pas~gl'll' no jm
hito do 5-l,lcma ( ofcn Corem •. c d:i outr.J.s 
prm1dl·ncms 

guntas c respostas. Edição revisada- 20 12 da Controladoria-Gcral da 
União - CGU. Sccrctari:1 Federal de Contro le Intern o; 

CONSIDERANDO 1udo o que cons<a no PAD COFEN n• 
600/20 13; n:splvc: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
An . I" Os conselheiros. assessores. e mpregados. represe n

tantes do Sistema Cofcn/Corcns c os colaboradores designados ou 
nomeados. convocados ou convidados para desenvolverem atividades 
do Sistema que. a serviço. deslocarem-se de seus domicilias ou da 
sede da Autarquia Federa l Corporativa respec tiva. em car.itcr eventual 
ou transitório. paro outro pon to do território nacional ou para o 
exterior. fanlo JUS a passagens c diárias, na fonna previs ta nesta 
Resolução. 

CAPÍTULO 11 
CONCESSÃO DE PASSAGENS 
An . 2" Aos conse lheiros. assessores. empre gados. represe n

ta ntes do Sistema Cofcn!Corcns c aos colaboradores designados ou 
nomeados. convocados ou convidados para desenvolverem atividades 
do Sistema. serão concedidas passagens destinada ao deslocamento a 
serv iço. paro oub'o ponto do território naciona l ou parn o exterior. 

Este documento pode ser vcnficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.biautcr"lticicbcrlmnJ. 
pelo código 000120140 I 0900063 

Documento assinado digita lmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/081200 1. que institui a 
lnfracstruturn de Chaves Públicas Brnsilcira - !CP-Brasil. 
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§ lo Às pessoas de que trata o caput deste artigo. que es
tiverem desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofcn/Corcns. 
será facultado o direito de solicitar retornos intcnncdi:irios. ficando a 
sua concessllo a cargo da autoridade superio r do Conse lho Federal ou 
do Conselho Regional de Enfcnnagcm. 

. § r Será deferido o pedido de retomo intcnncdiário quando 
as rcfcndas pessoas estiverem há mais de 15 (quinze) dias afastadas 
do seu domicilio ou da sede do Conselho. 

§ 3• A emissão dos bilhetes serã realizada pela agência de 
viagens contratada. a panir da reserva solicitada pelo setor de pas
sagens . autorizada pela autoridade competente. 

§ 4° As passagens deverão ser solicitadas com antecedência 
de. no mínimo. dez dias. contados da data prevista da viagem. res
salvados os casos ex temporâneos cuja necessidade do serviço jus
tifique. 

CAPITIJLO 111 
DAS DIÁRIAS 
Art. ) D A conccss:lo de diárias parn os conse lheiros. as

sessores. empregados. representantes do sistema Cofen/Corens c co
laboradores convidados. convocados. nomeados ou designados pas
sam a obedecer às nonnas c critérios estabelecidos na presente re
solução. 

Art. 4g A conces~o c o pagamento de diárias pressupõem a 
observância do interesse público c que o motivo do des locamento 
r~;t ,.i:. comprovado c justificOOo. observada a pertinência entre a ral41o 

slocamcnto c as atribuições das atividades desempenhadas. 
Art . 5° Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que 

1 os arts. I o c 310 desta Resolução. que se desloquem a serviço ou 
por alribuição de representação do Conselho Federal ou do Conselho 
Regional de Enfermagem. da localidade onde têm seus domicílios ou 
da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do 
território nacional ou no exterior. 

Par.igrafo único ilo serão concedidas diárias quando o des
locamento. para exercer o serviço ou a atribuição determinada. ocor
rer dentro do municlpio aonde o beneficiário possua domicílio . 

Art. 6° O valor da diá ria dcvcr.i incluir o dia da viagem de 
ida c de volta c ser suficie nte para custear as despesas com ali
mentação. hospedagem c locomoção urbana. 

Parágrafo único As despesas referentes ao deslocamento até 
o local de embarque, c do desembarque até o local de trabalho ou de 
hospedagem. c vice-versa. integram a atividade de locomoção. 

Art. -r As diárias serão concedidas por tempo de afasta
mento da sede de origem do beneficiário em razão do serviço. na 
seguinte proporção: 

I - uma diária. para cada pcriodo relativo a cada dia de 
afastamento do domicilio ou da sede de origem. com pernoite; 

11 - meia diária. para cada período relativo a cada dia de 
afastamento do domicilio ou da sede de origem. sem necessidade de 
pernoite: 

- - 11 I · meia diária. qwndo for w~h.:ado pela Jdministrnção. por 
mc1o tJncrso. as d!.!Spl~S de pousada. 

~ I" \lo ca<;O Jo tk .. locamcnto C'(l~pr mnis de um dia em 
tdnsuo. qu~r na u.Ja ou no retomo. a conccssolo de liiánas dc\'C q:r 

-'- - justifR:".rda-. -
§ 2° O disposto neste artigo não se aplica: 
a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede 

do Conselho de Enfcnnngcm ocorra dentro da respectiva região me
tropolitana. assim como aglomernção urbana ou microrregião, cons
tituída por municípios limitrofcs c regularmente institu ídas ; 

b) na hipótese nnterior. havendo a comprovada necessidade 
de pernoite. podcni ser apl icado o disposto no inciso 11 deste artigo. 
desde que acolhida a justificativa de quem solicitou o pagamento pela 
autoridade competente. 

Art. go As d1árias scrno pagas antecipadamente. de uma só 
·om antecedência de 24 (vinte c quatro horas) da data reservada 
o afastamento. desde que solicitadas antccipad:unente. obser
•-sc o seguinte: 

1 - as diarias serão solicitadas ã autoridade competente com 
antecedência uficicntc. capaz de poder ser cumprido o prazo es
tabelecido no caput deste artigo; 

11 - o Conselho Federal ou os Conselho Regionais de En
fcnnagcm deverão decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de 
até 5 (cinco) dias. efetuando o pagamento no prazo de 24 (vinte c 
quatro) horas. a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ I o Quando as so lici tações forem de caráter emergencial. as 
diárias podemo ser processadas durante o decorrer do afastamento. 
hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) 
horas depois de deferidas . 

§ 2u Quando o nfastamcnto compreender período superior a 
quinze dias. as diárias podcrilo ser pagas parceladamente, mas dentro 
do período de afastamento. 

§ 3" Aquele que for beneficiado com o rc~.:ebimento de diá
rias deverá apresen tar Relatório de viagem. acompanhado de cer
tifi cado ou ou tros documentos comprobatórios da atividade. se pos
sível. 

§ 4° A concessão de diárias com afastamento a partir de 
sexta-feira. bem como as que incluam sábados. domingos c feriados. 
estará sujeita à JUStlficati\ a da efeti va ncccssiCiadc de trabalho nesses 
dias. 

§ 5° A autorização de pagamento de despesas pela autoridade 
competente caracterizará 11 aceitação da justificativa. 

diárias: 
An. 9 .. S:lo elementos essenciais do ato de concessão de 

I - o nome. o cargo ou a função do proponente; 
11 - o nome. o ca rgo ou a função do beneficiário; 
111 - descrição objet iva do serviço 11 ser cxr.:cutado; 
IV - indicação dos locais onde o serviço será reali zado: 
V - período provável de afastamento; 
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VI -o va lor unitário. a quantidade de diárias c a importância 
to ta I a ser paga; 

VIl - autorização do pagamento de despesas pelo ordena-
dor. 

§ 1° Nos casos em que o afastamento se estender por tempo 
superior ao previsto. desde que autorizada a sua prorrogação. as 
pessoas de que tratam os arts. 1 .. c ) 0 desta Resolução farão jus. 
ainda. às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ r Serão restituídas. pelo beneficiário. em 5 (cinco) dias. 
contados da data de retomo ao domicílio ou à sede originária do 
Conselho de Enfermagem. as diárias recebidas em excesso. 

§ 3° Serão também restituídas em sua totalidade. no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior neste artigo. as diárias recebidas 
pe lo beneficiário quando. por qualquer circunstânc ia. n:1o ocorrer o 
afastnmcnto. 

§ 4o A restituição de diánas tratada neste art igo ocorrerá 
exclusivamente median te depósito bancário na conta-corrente da res
pectiva Autarquia Federal que as concedeu. devendo ta l ato ser com
provado perante a administração. 

Art. lO Deverão compor os autos de concessão de diárias: 
I - au torização de diárias; 
11 - relatório de viagem. cópia do cartão de embarque ou 

cópia do bilhete rodoviário. com o certificado do evento ou outro 
documento comprobatório dos serviços, se possível: c 

111 • cópia da requisição da passagem. mediante o preen
chimento dos anc.'<OS desta Resolução. 

Art. li Nos casos em que o presidente for o beneficiário. a 
concessão dos va lores será autorizada por outro membro da diretoria. 
na ordem funcional decrescente. ou funcionário do Cofcn!Corens para 
o qual seja delegada competência em cará ter geral. para evitar a auto 
concessão de diárias. em prejuízo das prerrogativas do presidente de 

• 6, quinta-feira, 9 de janeiro de 2014 

ANEXO I 

Tabela • Valor da Indenização de Diárias no âmbito do Cofcn 

OaM1ficaçAo do Cargothmprc· Deslocamentos dentro lkslocamenlot Dcsloc;amm· 
pt'unçt\o do F..stadoiO.stniO Fc· para os demaiS tos para o 

dc:ral c ~ do Coo- Es:lados do pais c F.xtcnor 
jCJho. CACCIO Rcglio DlilniO tcdcraJ 

"'' A C"'l<õelheiTOS do "''" • 50000 • 7000 s • 00 
B Scr\tdores Comt ....... • .nooo • -'SOOO us )9000 
Cl Scf,tdomeColaboradorc:s RS 400.00 RS -'20.00 uss 360.00 
de Nhcl Sn 

DI Ser' tdures c Colabomdon::s RS 380,00 RS 400.00 uss 320.00 
de Nhcl Te mro 

(*) os Dirctorcs c Conselheiros Federais que residem em estados 

distintos da sede do Cofen. ao se deslocarem para a sede da autarquia 

(Distrito Fedem.!). farão jus :is diárias de "deslocamento para. os de

mais Estados do pais c Distrito Federal". 

I>ECISÃO ~· 256, DE l i DE I>F.ZD11J RO DE 20 13 

Autoriza Aberturas de Créditos Adicionais 

SuplcmcntJ.rcs c E~pi.X'Iais ao Orçamento 

p..1rn o ~!xcrc1do de 2013. no "ator de 

R51.úS5.000.00. 

dclibcrarA~~~ 2osc!c~~:~r~!~at~sd~ri:agnc: 5~~~~~i~~ Cofcn são A Vice-Presidente Interina do Conselho Federal de Enfcr-

aquclcs da tabela que constitui o Anexo a esta Resolução. ficando o magcm - COFEN. em conjunto com o Primeiro-Secretário. nos ter-
pagamento limitado a. no máximo. 15 (quinze) diárias mensais. rcs- mos do estatuído na Lei n .. 5.905. de 12 de julho de 1973, tendo em 
in~!~~~o a condição de eventualidade c transitoriedade no afasta- vista o que consta na letra "b". inc iso VIl . do art. 22. c/c com o inciso 

§ lu Para os Conselhos Regionais de Enfermagem. serilo XII. do an. 23. do Regimento Interno do COFEN. aprovado pela 
observados os valores das diárias constantes do Anexo desta Rc- Resolução COFEN n° 421 /2012. de 15 de fevereiro de 20 12; 
soluç:lo c o limite estabelecido no caput deste artigo. 

§ 2 .. O limite estabelecido no caput deste artigo não se aplica Considerando o constante do capitulo V- Dos Créditos Adi-
aos servidores da autarquia. cionais - artigos 40 a 46. c seus parágrafos e incisos. da Lei 

§ 3° Os condicionantes da eventualidade c transitoriedade no 4.320/64; 
~~:t::mcnto. com relaç.lo aos conselheiros. aplicam-se nos seguintes Considerando 0 constante do capítulo IV _ Dos Créditos 

a) panicipação em reuniões do Plenário c da Diretoria; Adicionais - artigos 87 a 90 do Regulamento da Administração Fi-
h) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; nanccira c Contábil do Sistema Cofcn c Conselhos Regionais. apro-
c) participação em reuniões. eventos, congressos c atividades .. ~r',. f'd:J ~ ~· ..:~ lu':-ln ron: · 140,,nl)~· 

til\ er'a~. com dcstgnJ~ào por Jlortana, 
d) parttctpaçào em cursos de apcrfciçoomcnto é capacnm,·:lo. Lon~ltlerJildo a ncccs .. ldadc d~ adequar o O rçamento para o 

com autonzação por Portaria: corrente c'<erciCIO as no\ as polít1cas ela admini~;tração. suplementando 
c) reuhnçào de ati\ id~dcs inerentes ao cargo de diretor. na 

~.:!lilimu.dadL .. ctn .... R~z_tmcnto Interno da t\utnrqtlll'~ ____ ,_:l;;u~m:l..: dotaç .,. orçamcm:tnn" , para -,uportc d:ls dc,.pcsa" qu~ -.cr.lo 
f) participação em C3maras Técnicas. ordenadas; - - - ---- --- -
§ 4o Em caráter excepcional. poderá ser pago um número Considerando a urgência na adoção de providências na esfera 

maior de diárias. em deslocamentos a serviço no mesmo mês. desde orçamcruária c financeira; 
que demonstrada inequívoca c imprescindível a sua pcnnanência em 
deslocamento a serv iço ou rcprcscmação da autarquia corporntiva. c a Considerando. ainda, a faculdndc delegada ao Presidente do 
despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de Enfcnnagcm COFEN. constante no inciso XVIII . do art. 23. do Regimento Intento 
respectivo. 

§ 5o Na hipótese de deslocamentos para fora do Pais. 0 va lor da Autarquia. no inciso I do artigo 24 da Resolução 340/2008 em 
da diária será pago em dólar norte-americano. ou. por so licitação do conjun to ao artigo 4., da Decisão COFEN 088/2009; 
servidor. por seu va lor equivalente em moeda nacional ou em cu- Considerando. por último. o que consta ao Orçamento para o 

ros. Art. 13 os casos de afastamento da sede do serviço para presente exercício. nos Quadros Demonstrativos. decide: 
acompanhar. na qualidade de assessor. conselheiro federal ou diretor Art. 1°. Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Su-
da autarquia. o servidor furá jus a diárias no mesmo va lor atribuído ã plcrnentarcs c Especiais no valor de RS 1.085.000.00 (Um milhão c 
autoridade acompanhada. desde que expresso em portaria. o itenta c cinco mil reais); 

Art. 14 Os Conselhos Regionais de Enfcnnagcm deverão 
emitir nonnas regulamentares a esta Rcsoluç:1o. no âmbito da sua Art. 2°. Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a 
Administração. devendo fixar os va lores a serem pagos a titulo de coberturn dos crédi tos a lterados são os provenientes de: 
diárias em conformidade com a di sponibilidade dos recursos orça- a) Anulaçilo parcial de dotação orçamentária do exercício 
:~:.rios c financeiros de que di spõem, aos quais ficam condicio- corrente no va lor de R$1.085.000.00 (Um milhão c oitenta c cinco 

Parágrafo único Na fixação do valor das diárias. deverá o mil rea is). nos termos preceituados no artigo 43. par.igrafo )0 inciso 
Conselho Regional observar a receita líquida. respeitando os limites 111 da Lei 4.320/1964. 
necessários ao cumprimento das demais obri gações. para que não 
venha a causar prejuízos :}. Administraçilo Pública. sob as penas da Art . 3o Ficam fazendo parte integrante da presente Dcci~o o 
lei . quadro demonstrativo da Despesa modificado em face da presente 

An. 15 É defeso aos Conse lhos Regionais de Enfermagem dccis:1o. 
praticar valores superiores oos estabelecidos na presente Resolução. 
sob as penas da lei. 

Art. 16 Os valores fixados nesta Resolução poderão ser ma
jorados pelo Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano. 
devendo ser utilizada como base de cá lculo os índices do INPC 
acumulado no período. ou outro índice que lhe sobrevenha em subs
tituição. 

An. 17 Esta resolução cn1ra em vigor na data de sua pu
blicação. revogando-se todas as disposições em contr.irio. c em es
pecia l a Resolução COFEN n" 38012011. 

OS\"AL[)() A SOUSA Fll 110 
J•r .. ·sKI .. ·nt;; do (on s.:o lho 

lntl!rmo 

(;EJ.SO'll. AI HI IQ\ICR<)UL 
['nm..:ln .... SI.!nl.·lârin 

Art. 4° O va lor do orçamento para o corrente exercício. em 

face das alterações ora aprovadas. não altera do valor de 

R$77.269.774.81 (Setenta c sete milhões duzentos c sessenta c nove 
mil setecentos c setenta c quatro c oiten ta c um centavos). 

Art. 5°. A presente Dt..--cisão produzirá efeitos na data de sua 

assinatura. independente da publicação na imprensa oficial. 

IRI: NE C. A. FI'RREIRA 
Vi..::;.·-Pre,Jdentl' ~kl C1msdhn 

lntl'flnn 

t;ELSO L. ALBl:(.HJI:RQUE 

flnllll"Jro-Sclrct:irio 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrónico http://www.in.pt.biauiCI'lticicbd:.htrnl. 
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11 RS 154.05 I R$ 219,73 O Conselho Federal de Enfcnnagcm- Cofcn. no uso de suas 
111 R$ 132.04." 11 R$ 150.92 atribu ições cs13bclccidas pela Le i n• 5.905. de 12 de j ulho de 1973. 
Art . 7' Os incisos I. 11 c 11 1. do art. 1 ... § 1 ... da Resolução 0° 111 RS 134.84." art. su. inciso IV c XIII . ele seu Regimento Interno. aprovado pela 

396/2011 (Corcn-CE) passam a vigorar com os seguintes va lores: Art . 21 ° Os incisos I. 11 c 111. do art . J<>. § 1". da Rcsoluçào n° Resolução Cofcn n° 42 1. de 15 de fevereiro de 2012. art. 22. incisos. 
"Art. 1°··· 410/201 1 (Corcn-RN) passam a vigorar com os seguintes valores : X c XX II . c 
§ 1"... "Art. 1..... CO SIDERANDO os princípios da administração pública, 
I RS 236.57 § P'... estabe lecidos no art . 37. caput. da Constituição Federal. como tam-
11 RS 154.05 I RS 226.23 bém os principios da razoabilidade. do interesse público c d:1 cco-
111 R$ 132.04." 11 R$ 152.95 nomicidadc dos atos de gcstllo; 
An. fr" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°. § lo. da Resolução no 111 RS 130,6 1." CO SIDERANDO que aos conselheiros efetivos c suplent·cs 

397/20 11 (Coren-DF) p:1ssam a vigorar com os seguintes va lores: Art. 22° Os incisos 1. 11 c 111. do art . )0 , § 1°. da Resolução n° do Conse lho Federal de Enfcnnagcm c dos Conselhos Regionais de 
"Art. lo... 411120 11 (Corcn-RO) passam a vigorar com os seguintes va lores: Enfennagcm. como tambCm aos assessores c demais representan tes 
§ 1"... "An . 1°... do sistema Cofcn/Corcns, cumpre o dever de ze lar pe los atos da 
I R$ 323.59 § 1°... Administraç:lo rública . espec ialmente aquelas atribuições que lhes 
11 R$ 222.61 1 R$ 255.77 são conferidas por Lei ; 
111 R$ 179.76." 11 R$ 143.84 CONSIDERANDO que "o Conse lho Federal c os Conselhos 
An. fi' Os incisos 1, 11 c 111. do art. lo. § 1°. da Resolução no 111 R$ 119.81." Regionais de Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da 

39812011 (Corcn-ES) passam a vigorar com os seguintes valores: Art. 23o Os incisos 1. 11 c 111. do art . J0 • § lo. da Resolução no profissão de cnfcnnciro c das demais profissões compreendidas nos 
"An. lo... 41212011 (Coren-RR) passam a vigorar com os seguintes va lores: serviços de Enfermagem" (art. r da Lei no 5.905. de 12 de julho de 
§ 1"... "Art. t•.. . 1973); 
I RS 253.87 § 1°... CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Can-
Il RS 133.21 1 RS 254. 18 selhei ros do Sistema Cofcn/Corcns possui nítido caráter de relevância 
111 R$ 113.33." 11 R$ 127.09 púb lica c socia l; 
· 1 . 100 Os incisos I. 11 c 111 . do art . lo. § lo. da Resolução 0° 11 1 R$ 108,93." CONSIDERANDO que será devida aos Conselheiros. Dc-

Coren-GO} passam a vigorar com os seguin tes va lores: Art. 24° Os incisos 1. 11 c 111 . do art. lo. § lo. da Resolução no legados Regionais. empregados públi cos. assessores. do sistema Co-
lrt . lo... 413/20l i,,(Corc.n-RS) passam a vigorar com os seguintes valores: fcn/Co rcns. c também aos colaboradores. a concessão de passagens c 

~ lo... An. 1 .. . de diári as para o cwnprimcnto das obrigações legalmente cstabc-
1 R$ 288.29 § 1"... tec idas; 
11 R$ 178.25 1 R$ 262. 11 CONSIDERANDO que o auxilio rcpn:scnl:lção c as diárias 
111 R$ 143.05." 11 RS 174.39 possuem caráte r nitidamente indenizatório. gerados a partir de cir-
Art. 11 ° Os incisos 1. TI c 111 . do art. 1°. § 1°. da Reso lução no 111 RS 120.48." cunstâncias di stintas dctenninantes; e que. enquanto o au:<ilio rc-

400/2011 (Coren-MA) passam a vigorar com os seguintes valores: Art. 25o Os incisos I. 11 c li I. do art. 1o. § 1o. da Rcsoluç.1lo no prescntação serve à minimização dos prejuízos suportados por con-
"Art. lo... 414/2011 (Corcn-SC) passam a vigorar com os seguintes valores: selheiros. profissionais de cnfcnnagcm convocados. nomeados ou de-f ~ .. 

216
•
47 

"Art. 1°... signados para o desempenho ou participação num ato ou numa ati-
§ 1o... vidadc detenninantc dentro do sistema Cofcn/Corens. as diãrias. por 

11 R$ 123.23 1 R$ 234.73 sua vez, consistem em indenizações devidas para. além das pessoas 
111 RS 11 2,77." 11 RS 16 1.39 indicadas acima, os assessores. empregados públi cos. colaboradores, 
Art . 12" 0s incisos I. 11 c 111 . do art . 1 ... §1 °. da Resolução n° 111 RS 135.70... desti nadas ao deslocamento da sede do Conselho Federal ou dos 

401/20 11 {Coren-MG) passam a vigorar com os seguintes valores: Art. 26o Os incisos I, 11 c Til. do art. 1o. § 1o. da Resolução no Conselhos Regionais de Enfermagem. confonnc o caso. com a fi-
" Art . lo. .. 415/2011 (Corcn-SE) passam a vigorar com os seguintes va lores: nalidade de representá-los em outras localidades. dentro ou fora do 

f ~i · 279.02 "Art . lo... ~~~~~~~t:~~o~dl~~~~~ã;0e ':ug:a~c~~o ~~t~rcsc':r~~râ?~r~~;spedagcm. 
11 R$ 153.25 f ~i .. 242.08 CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito 
J1J RS 132.11." 11 RS 174.96 pelo Estado, sendo devida a justa indenização das despesas havid:1s 
Art . 13° Os incisos 1. 11 c 111 . do art . 1°, § !"', da Resolução n° 111 R.$ 143.05... para execução de atividades. devidamente atual izada. a qualquer ti-

402/201 1 (Corcn-MS) passam a vigorar com os seguintes va lores: Art. 2.,., Os incisos 1. 11 c lll . do art. 1o. § 1o. da Rcsoluçiio no tu lo, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos aos órgãos 
"Art. 1°... integrantes do sistema Cofcn/Corcns; 
§ lo... 416/20 11 (Corcn-SP) passam a vigorar com os seguintes valores: CONS IDERANDO que. a teor do art. 2o. § 3o da Lei no 

t
11

RR,S > •1 A,u~.I3Q 1 ~ '\~ : •• lo... l ll)()tl de I 'i de dezembro de 2004. os l."'nsclhos federais de fh-. 
. .. .. n ""' cal iLm,:Ju de profissões regulamentadas foram aUiori:wdos a nunna-

111 R 15 1.1 3." :IRRs2l~7~~7 ttzn r a conccss:lo de dtánas. jctons c auxílios de representação. ti -
An 14" O· mc tsos I. 11 c 111. do art . I''. ~ 1". dn Resolução n" ':J.ndo o \alor tn3 "< tmo p<l ra todos os Con~dhos Rc~ionat s · 

------"10"-'3'-'2='0"-1.!,1 ,tlc,· ,,,n:"''<"'-:c:~.!..JJ,_,· l..JP.O!':""e:'' '"m"'''-' "-'" """"'"'"'r'-"co,_n,_,_,o:e_s "'"'"'""'u"'n'-"te"s-''"''""'Jo"'rc"·'"'-' ~~---,11.,1 c'R~Si"l'1'8'l<K,.l. 6·" --r-~-,.,=-::-':' 01():;N'!:S:':ID~E:::'RA ~ DO o Açórd:lo n. 1280t2ÕI2 - Te,.· :_-:;_,~~·-----
"Art. )0 ... At1.""'2 ó~ Os trnisos r.n c-Ht; ôo :m:-l~~dn Rcsoi'ução-u Câmara, relativo ao Processo n° TC 001.0095/2010:2; 
§ lo... 417/2011 (Coren-TO) passam a vigorar com os seguintes valores: CONSIDERA DO que os cargos de conselheiro federal c de 
I R$ 244.28 "Art. lo... conselheiro regional são honoríficos. confonnc os arts. 9" c 14 da Lei 
11 R$ 159.55 § 1"... n" 5.905/73; 
111 RS 143.05." I RS 265 .69 CONSIDERANDO que o número de conse lheiros efetivos c 
Art. 15° Os incisos 1. 11 c 111. do art. 1°, §I", da Resolução n" ::I Rls I {J:/iz." suplentes é legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5° c li da Lei n° 

404/2011 (Coren-PA) passam a vigorar com os seguintes valores: 5.905/73; 
"Art. lo... Art. 2!)0 Os incisos I. 11 . llt. IV. V. VI c VIl . do art. 1". § 2o. CONSIDERANDO que a mcnsurnção das diárias para os 
1 lo... das Resoluções no 391. 392. 393. 394. 395. 396. 397. 398. 399. 400. Cargos de Natureza Especial. con tida no Anexo 1 do Decreto n° 

R$ 244.37 401. 402.403.404.405. 406. 407. 408. 409. 410. 411. 4 12.413. 414. 5.992. de 19 de dezembro de 2006. serve de parâmetro para o limite 
l RS 173.68 415. 4\6 c 417. todas de 20 11. passam a vigorar com os seguintes a ser estabelecido em relação aos ocupantes dos cargos honorificas de 
di RS 133.89." valores: conselheiro federal. c que o va lor de RS 406.70 estabelecido na época 
Art. 16° Os incisos I. 11 c 111 . do art . 1°. § 1". da Resolução n° Art . lo de edição do referido Decreto corrcspondc atua lmente RS 596.47. 

405/20 li (Coren-PB} passam a vigorar com os seguintes valores: § 2o moneta riamente corrigido pelo INPC; 
"Art. 1°... I R$ 440.14 (quatrocentos e quarenta reais c quatorze ccn- CONSIDERANDO a apl icação de reajuste sobre os valores 
§ !0

.. . tavos); das diá rias fix:tdos pela Reso lução Cofcn no 38012011. que. a teor do 
1 RS 192.56 11 R$ 880.28 (oitocentos c oiten ta rea is c vinte c o ito ccn- Memorando n° 236/2013/Dcpanamcnto Financciro/Cofcn. datado de 
11 RS 126.54 tavos); 27 de novembro de 2013. ind ica a aplicaç.1lo do reajuste acumulado 
111 RS 104.54." 111 R$ 1.320.42 (mil trezentos c vinte reais c quarenta c dois do IN PC. na ordem de . aproximadamente. 14.47%; 
An. 17° Os incisos 1. 11 c 111. do art. I v. § 1°, da Resolução nu centavos); CONSIDERANDO o Anexo 111 do Decreto n° 71.733. de 18 

406/2011 (Coren-PE) passam a vigorar com os seguintes valores: IV R$ 1.760.56 (mi l setecentos c sessenta reais c cinqucnta de janeiro de 1973. alterado pelo Decreto n° 6.576. de 25 de setembro 
"Art. 1°... c seis centavos); de 2008; 
§ 1°... V R$ 2.200.70 (dois mil c duzentos reais c setenta ccn- CONSIDER.AJ\lDO o Manual de Diárias c Passagens: Per-
f R$ 246.95 ta vos); guntas c respostas. Ediç:lo revisada- 2012 da Controladoria-Geral da 
11 RS 125.61 VI RS 2.640.84 {dois mil seiscentos e quarenta reais c oi- Uni:lo - CGU. Secretaria Federal de Controle Interno; 
111 R$ 117.01." tenta c quatro centavos); CONSIDERANDO tudo o que consl3 no PAD COFE n• 
Art . 18° Os incisos 1. 11 c 111 . do art . 1°. § 1°. da Resolução n° VIl R$ 3.521. 1 I (três mil quinhentos c vinte c um reais c 600/2013C; An:PslpThU•cL: 

0 1 407/20 l i {Corcn-PI) passam a vigorar com os seguintes valores: onze centavos}. 
"Art. 1"... Art. 300 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua DISPOSIÇÕES GERA IS 
§ 1"... publicação. revogando-se disposições em contrário. An. 1° Os conselheiros. assessores. empregados. reprcscn-
1 RS 301.05 tantcs do Sistema Cofen!Corcns c os colaboradores designados ou 
11 RS 167.25 IR EN E C. A. FERREIRA nomeados. convocados ou convidados parn desenvolverem ativid:tdcs 
111 RS 150.53 ... Vill!·Pn·si<knt..: do Sistema que. a serviço. deslocarem-se de seus domicílios ou da 
An. 19'" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°, § 1". da Resolução n° l nt~rma sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual 

40812011 (Coren-PR) passam a vigorar com os seguintes va lores: ou trnnsitório. para outro ponto do território nacional ou para o 
"An. 1°... GELSO~ L. ALBUQUE Rl )UE exterior. farão jus a passagens c diárias. na fonna prevista nesta 
§ lu... Pnm..:iro-Scnt·tãrio Resolução. 
I R$ 258.58 CAPÍTULO 11 
11 R$ 198.06 RESOLUÇÃO>; ' 45 1. DE 17 l.lE llEZDtBRO DE 2013 CONCESSÃO DE PASSAGENS 
111 RS 151.84." Art. 2° Aos conselheiros. assessores. empregados. represcn-
Art . 20" Os incisos I, 11 c 111 . do art . 1". § 1". da Resolução n" ln ~utm nonnas ge rai s pan.t 0 pag.Uill'nto de tantcs do Sistema Cofcn!Corcns c aos colaboradores designados ou 

409/2011 (Corcn-RJ) passam a vigorar com os seguintes valores: dianli" c a ..:nm·l·ssi!o de pas~.1gcns nn .im- nomeados. convoc:tdos ou convidados para desenvo lverem ntividades 
"Art. 1°... hi to do !ol:<>tcm:l Cofcn.Corcn:o:. c da outr:Js do Sistema. scr:lo conccdid:.1s pasS:J.gcns destina& ao des locamento a 
§ 1°... prnvidl·ncias serviço. para outro ponto do território nacional ou para o exterior. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www. in .gw.l:d~Jmnl. 

pelo código 00012014010900063 
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§ lo Às pessoas de que trata o caput deste art igo. que es
tiverem desenvolvendo atividade durndoura em prol do Cofcn!Corcns. 
será facul tado o direito de solicitar retornos intcnncdi:irios. ficando a 
sua concessão a cargo da autoridade superior do onsc lho Federal ou 
do Conselho Regional de Enfcnnagcm. 

§ r Será deferido o pedido de retomo in tcm1cdiário quando 
as referidas pessoas estiverem há mais de 15 (quinze) dias afastadas 
do seu domicílio ou da sede do Conselho. 

. § 3° A cmts.são dos bilhetes será realizada pela agência de 
vtagcns contratada. a partir da reserva solicitada pelo setor de pas
sagens. autorizada pela autoridade competente. 

§ 4° As passagens deverão ser solicitadas com antcccdCncia 
de. no mínimo. dez dias. contados da data prevista da viagem. rcs
S;íl lvados os casos extemporâneos cuja necessidade do serviço jus
tifique. 

Diário Oficial da União - Seção 

Vl -o va lor unitário. a quantidade de diárias c a importância 
tota l a ser paga; 

VIl - autorização do pagamento de despesas pelo ordena-
dor. 

§ 1" Nos casos em que o ofastamcnto se estender por tempo 
superior ao previsto. desde que autorizada a sua prorrogação. as 
pessoas de que tratam os arts . I" c 3° desta Rcsoluçio fardo jus. 
ainda. às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2° Scrno restituídas. pelo beneficiário. em 5 (cinco) dias. 
contados da data de retomo ao domicilio ou 3 sede originária do 
Conselho de Enfermagem. as diárias recebidas em excesso. 

~ 3° Serão também restituídas em sua totalidade. no prnzo 
cstabc\cctdo no parágrafo anterior neste artigo. as diárias recebidas 
pelo beneficiário quando. por qualquer circunstância. não ocorrer o 
afastamento. 

CAPITIJ\.-0 111 § 4° A resti tuição de diárias tratada neste art igo ocorrerá 
DAS OlARIAS exclusivamente mediante depósito bancário na con ta-corrente da res-
Art. 3o A conces~o de diárias paro os conselheiros. as- pcctiva Autarquia Federal que as concedeu. devendo tal ato ser com-

scssorcs. empregados. representantes do sistema Cofcn!Corens c co- provado perante a administração. 
laboradorcs convidados. convocados. nomeados ou designados pas- Art. 10 Deverão compor os autos de concessão de diárias: 
sam a obedecer às normas c critérios estabelecidos na presente re- 1 - autorização de diárias; 
solução. 11 - relatório de viagem. cópia do cartão de embarque ou 

Art. 4o A concessão c o pagamento de diárias pressupõem a cópia do bilhete rodovi:írio. com o certificado do evento ou outro 
ob.,_ ... rv_G..voia do interesse público c que o motivo do deslocamento documento comprobatório dos serviços. se possível; c 

cs, provado c justificado. observada a pertinência entre a razão 111 - cópia da requisição da passagem. mediante o prccn-
do menta c as atribuições das atividades desempenhadas. chimcnto dos anexos desta Resolução. 

rt. 5° Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que Art. 11 Nos casos em que 0 presidente fo r 0 beneficiário. a 
tratam os arts. 1° c 3° desta Resoluç:lo. que se desloquem a serviço ou conccssi\o dos valores será autorizada por outro membro da diretoria. 
por atribui~o de representação do Conselho Federal ou do Conselho na ordem funcional decrescente. ou funcionário do Cofcn/Corens para 
Regional de Enfermagem. da localidade onde têm seus domicílios ou 0 qual seja delegada competência em caráter gemi. para evitar a auto 

• 6, quinta-feira, 9 de janeiro de 2014 

ANEXO I 

Tabela - Va lor da Indenização de Diárias no âmbi to do Cofcn 

Cl:wtlicnçfto do CargorEmpr~· 
1;01 FunçOO 

A Consclh~nn do Cnren 
U Senldom Comtiitonadns 

C) Set\tdorcs e Cnlabontdotes 
lk N \C Su :n 
D) Scn tdon:s e Col~bomdores 
do: Nhc:l rc!cn~ 

Dcslocamcn10s dentro 
do Es100o;l)lslflto Fe
dtral e sede do Con-

~~~~'! Rtt•Ao 

--...--.-0000 

RS 3110.00 

lkJ.Ioc~~mm los Dc.~locamm-

pmt os demais tos peru o 
btados do pais e &tenot 
Dutfllo f-"cdml.l 

RS 7000 
lU .&5000 

ltS .&20.00 

RS 400.00 

USI .&5000 

USI J9000 

uss 360.00 

uss )20.00 

(•) os Diretores c Conselheiros Federais que residem em estados 

distin tos da sede do Cofen. ao se deslocarem para a sede da autarquia 
(Distrito Federal). farão jus às diárias de "deslocamento para os de

mais Estados do país e Distrito Federal". 

IJECISAO ~ · !56, OE li ll E llF.ZDIBRO OE 2013 

AutNiza Alx:rturas de Cr~ditos Adicionais 
Suplementares c Esf"-'l.·ntis ao On;amcnto 

p:1ra o .:A.:rcl.:to de 2013. no "alor \h: 
RS 1.085.000.00. 

~rr~~eo ~~~i~:r~~0~0 P:x~erio~r~s localidades distintas dentro do concessão de diárias. em prejuízo das prerrogativas do presidente de 

Par:igrnfo único Nt'lo serão concedidas diárias quando odes- dclibcrnrA~~~ 2°s~c~:~r~~~t~sd~ri~agnC: 5.c~~ft~i?:~ Cofcn st'lo A Vice-Presidente Interina do Conselho Federal de Enfcr-
locamento. para exercer 0 serviço ou a atnbuição determinada. ocor- aqueles da tabela que constitui o Anexo a esta ResoluçUo. ficando o magcm - C FE . em conjunto com o Primeiro-Secretário. nos tcr-
rer dcntroA do6'!'uno iciplio daondlcá o bcdncfici~riol ~ssuad. domic!lio . pagamento limitado a. no máximo. 15 (quinze) diárias mensais. rcs- mos do estatuído na Lei no 5.905. de 12 de J·ulho de 1973, tendo em 

rt. va or a < 1 na cverá me utr 0 13 da vtagcm de pei tando n condição de eventua lidade c transitoricdndc no afasta-
ida c de vo lta c ser suficiente para custear as despesas com ali - men to. vista o que consta na letra "b". inciso Vl l. do art. 22. c/c com o inciso 
mcntação. hospedagem c locomoçilo urbana. § 1° Para os Conselhos Regionais de Enfermagem. scrilo XII. do art . 23. do Regimen to Interno do COFEN. aprovado pela 

Parágrafo único As despesas referentes ao deslocamento até observados os va lores das diárias constantes do Anexo desta Rc-
o local de embarque. c do desembarque até 0 local de trabalho ou de Rcsoluçt'lo COFE no 421/2012. de 15 de fevereiro de 2012; 
hospcdagcm. c vice-versa. integram a atividade de locomoção. solução c§ ~} imite cstabclecbcido no caput deste artigo. Considerando o constante do capítulo V - Dos Créditos Adi-

Art. JD As dtárias serão concedida por tempo de afasta- O limite esta tecido no caput deste artigo não se aplica 
mcnto da sede de origem do beneficiário em razão do serviço. na aos servidores da autarquia. cionais - artigos 40 a 46. c seus parágrnfos c incisos. da Lei 
seguinte proporção: . 3o Os condicionantes da eventualidade c transitoriedade no 4.320/64; 

I - uma diária. para cada período relativo a cada dia de afastamento. com relação ao conselheiros. aplicam-se nos seguintes Considerando o constante do capitulo IV - Dos Créditos 
afastamento do domicílio ou da sede de origem. com tx:moi tc; casos: ) n · . à ··- d Pl . . d o· . Adiciona,·s - arti gos 87 a 90 do Rcgulamcnlo da Adln,·n,·srraçào Fl·-

11 - meia diária. para cada período relati vo a cada dia de a pa tc tpaç o em rcum \,1\;s o cnano c n trctona; 
afastamento do domici lio ou da sede de origem. sem necessidade de b) participaçt'lo em reuniões da Assembléia de Presidentes; nanccira c Contábil do Sistema Cofen c onselhos Regionais. apro-
pcmoitc: _ c) participação em reuniões, eVentos. congressos c atividades ~do-pcla...Rc~ão CQF 1 OOS: 

111 - mc1a d1nna. quando for custeado pela :ulnHntMrnç;lo. por dn c.-..as. com dcsignaç:'lo IX>r Portaria: 
mcao dn·c~. 

35 
d'-'SP(."SaS de pou-.ada_ d) panicipaç:lo em ~.:ursO" de apcrfc1çoamcmo c capac1taçào. Con::, tc.JcrJndo a necessidade de adequar o Urç-.tmcnto p~na o 

~ I " \lo caso do dcsloc:uncnto ntgtr mats de um dia em com autorização por Portana; corrcmc C'=crcicao :is no"as: pohttcas tia admm1strnçno . ...uplcrncntando 
lr..'in::, ttu. nul."r na td.:l ou 110 retomo. 3 conl"CS~o d.:: d!anas d~\C --c r c) rcaliLa..;~io de :ttntdad~o...;; IIH.:rcnlcs ao '-argo de thrctor, 03 1 d • - 1 d ~{:; .. ~. - - - --- ---------'~..:•onfomudadc do Regtmcnto lntsf'!!Q da Au.,.w~n!!!IIJ!!I3;!._ _ __ .-::=-----n"i.gf.;u;;-m;;as=o-"_ç~~-s_o_rç.:.a_· m_c_·n_'a_n_•_'·.:.l'_·'-"'.:.':_":_po_n_c_,_•_•_cs.:.pc<_·•_• _:q~uc_«_·r.l_o ____ _ 

§ 2" O disposto neste artigo não se aplica: f) panicipaç-Jo em Câmaras Técnicas. ordenadas; 
a) nos casos em que o deslocamento do domicilio ou da sede § 4o Em caráter excepcional. poderá ser pago um número Considerando a urgência na adoção de providências na esfera 

do Conselho de Enfcnnagcm ocorra dentro da respecti va região me- maior de diárias. em deslocamentos a serviço no mesmo mês. desde orçamentária c financeira ; 
tropolitana. assim como aglomeração urbana ou microrregião. cons- que demonstrada inequívoca c imprescindível a sua pcnnanência em 
tituída por municipios limítrofes c rcgularmcntc instituídas; deslocamento a serviço ou representação da aUiarquia corporativa. c a Considerando. ainda. a faculdade delegada ao Presidente do 

b) na hipótese anterior. havendo a comprovada necessidade despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de Enfermagem COFEN. constante no inciso XVIII. do an. 23. do Regimen to Interno 
de pernoite. poderá ser aplicado o di sposto no inciso 11 deste artigo. respectivo. da Autarquia. no inciso I do artigo 24 da Resolução 340/2008 em 
desde oue acolhida a justificativa de quem solicitou 0 pagamento pela § 5u Na hipótese de deslocamentos par-~ fora do Pais. o valor 
a

1 
c competente. da diária será pago em dólar norte-americano. ou. por so licitação do conjunto ao artigo 4o da Decisão COFEN 088n 009; 
\rt. 8" As diárias scn1o pagas antecipadamente. de uma só servidor. por seu valor equivalente em moeda naciona l ou em cu- Coasidcrando. por último. o que consta ao Orçamento para o 

\~ antecedência de 24 (vinte e quatro horas) da data reservada ros. presente cxereicio. nos Quadros Demonstrativos. decide: 
par.t o afastamento. desde que solicitadas antecipadamente. obser- Art . 13 Nos casos de afastamento da sede do serviço para 
vando-se o seguinte: acompanhar. na qualidade de assessor. conselheiro federa l ou diretor Art lo. Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Su-

l - as diárias serio solicitadas à autoridade competente com da autarquia. o servidor fani jus a diárias no mesmo valor atribuído à plcmcntarcs c Especiais no va lor de RS 1.085.000.00 (Um milhão c 
an tecedência suficiente. capaz de poder ser cumprido o prazo cs- autoridade acompanhada. desde que expresso em portaria. oitenta c cinco mil reais); 
tatx:lccido no caput deste artigo; Art. 14 Os Conselhos Regionais de Enfcnnagcm dcvcr:lo 

11 - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de En- emi tir normas regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Art 2u. Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a 
fcnnagcm dcvcr:lo decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de Administração. devendo fixar os valores a serem pagos a titulo de cobcrtum dos créditos altcmdos são os pro,cnicntcs de: 
atC 5 (cinco) dias. efetuando o pagamento no prazo de 24 (vinte c diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos orça- a) <\nulaç t'lo parcial de dotação orçamentária do exercício 
quatro) horas. a contar do deferimento da concessão do pedido. mcn tários c financeiros de que di spõem. aos quais ficam condicio-

§ lu Quando as solicitações forem de car3tcr emergencial. as nados. corrente no \alar de R$1.085.000.00 (Um mtlh:lo c oitenta c cinco 
diárias podcrilo ser processadas durante o decorrer do afastamento. Parágrafo Unico Na fixação do va lor das diárias. dcv'--r::í o mil reais). ros tcnnos preceituados no artigo 43. parágrafo I" inciso 
hipótese em que serão pagas no prazo máx1mo de 24 (vinte e quatro) Conselho Regional observar a receita líquida. respeitando os limites 111 da Le i 4.320/ 1964. 
horas depois de deferidas. necessários ao cumprimento das demais obrigações. para que n:lo 

§ 2" Quando o afastamento compreender período superior a venha a causar prcjuizos à Administração Pública. sob as penas da Art JU Ficam fazendo parte in tegrante da presente Decisão o 
quinze dias. as diárias poderão ser pagas parceladamente. mas dentro lei. quadro demonstrativo da Despesa modificado em face da presente 
do período de afastamento. Art. 15 É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem decisão. 

§ 3° Aquele que for beneficiado com o recebimento de di:i- praticar valores SUJ>l-Tiorcs nos cstabclcctdos na presente Resolução. 
rias deverá apresentar Relatório de viagem. acompanhado de ccr- sob as penas da lei. 
ti ficado ou outros documentos comprobatórios da atividade. se pos- Art. 16 Os valores fixados nesta Resolução podcr:lo ser ma-
sívc l. jorados pelo Conselho Federal de Enfermagem uma Unica vez no ano. 

§ 4° A concessão de diárias com afastamento a partir de devendo ser utilizada como base de cálculo os indiccs do INPC 
sex ta-feira. bem como as que incluam sábados. domingos c feriados. acumulado no período. ou ou tro indice que lhe sobrevenha em subs-
cstarã sujeita à justificativa da. efetiva necessidade de trabalho nesses tituiçilo . 
dias . Art . 17 Esta rcsoluçilo cntm em vigor na da ta de sua pu-

§ 5" A autorizaç:lo de pagamento de despesas pela autoridade blicação. revogando-se todas as d1 sposiçõcs em contrário. c em es-
compctcntc caracterizará a aceitação da justificativa. pccia l a Resolução COFEN n° 380/2011. 

Art. 9o São elementos essenciais do ato de concessão de 
diãrias: 

I - o nome. o cargo ou a funçt'lo do proponente; 
11 - o nome. o cargo ou a função do bcnctici:i rio; 
111 - dcscnç:lo objetiva do serviço a ser executado; 
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 
V - período provável de afastamento; 

OSVALDO A SOL:SA FIIIIO 
Pn:siJcm~ do C.ons,,: lho 

lnt~·nno 

(;['J.SO" [. ·\I BI'Ql l i.~ QUI" 
l'nmdn~-s.:~·rl't.lnn 

Art 4° O valor do orçamento para o corrente exercício. em 
face das alterações ora aprovadas. não altero do valor de 

R$77.269.7";4.81 (Setenta c se te mi lhões duzentos c sessenta c nove 
mil seteccntns c setenta c quatro c oitenta c um centavos). 

Art 5°. A presente Decisão produzirá efei tos na data de sua 

assina tura. independente da publicação na imprensa oficial. 

!R ENE C. N Fl· ~l!hiRA 

\ 'tc-.·-Pf\.!,1\kntt.• dl,) Cnnsdhn 
lnt1.·rma 

< ;EU:uN L. ALBU(.'LioRQUE 
rrml~· tro-Sclrct:mo 
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N" 6, quinta-feira, 9 de janeiro de 20 14 

11 RS 154.05 
111 R$ 132.04." 
Art. ~Os incisos I, 11 c 111. do art. 1". § 1°. da Resolução n" 

396/20 11 (Corcn-CE) passam a vigora r com os seguintes va lores: 
"Art. 1° ... 
§ 1" ... 
I R$ 236,57 
11 R$ 154.05 
IH R$ 132.04." 
Art. SO Os incisos I. 11 c 111. do art. 1 ... § 1°. da Resolução n° 

397/20 li (Corcn-DF) passam a vigora r com os seguin tes va lores: 
"A rt . !" ... 
§ 1" ... 
I R$ 323.59 
11 R$ 222.61 
IH R$ 179.76." 
Art. ~Os incisos I. 11 c 111. do art. 1". § 1°. da Resolução n" 

398120 11., (Corc~-ES) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
An. I ... 

§ 1" ... 
I R$ 253.87 
11 R$ 133.21 
IH R$ 11 3J3." 

10" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°. § 1". da Resolução n° 
399/2 ·cn-GO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

1" ... 

j' R$ 288.29 
11 RS 178.25 
IH R$ 143.05." 
Art. li" Os incisos I. li c 111. do art. 1". § 1°. da Resolução n" 

400/20 11 (Coren-MA) p:~ssam a vigora r com os seguintes valores: 
"Art. 1° ... 
§ 1" ... 
I RS 216.47 
11 RS 123.23 
IH R$ 11 2.77." 
Art . 12'" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1". § I". da Resolução n" 

40 1/20 11 (Corcn-MG) passam a vigora r com os seguintes va lores: 
"Art. !" ... 
§ 1" ... 
I R$ 279.02 
11 R$ 153.25 
111 R$ 132.11." 
Art. IJ" Os incisos I. 11 c 111 , do art. 1". § 1". da Resolução n" 

402120 li (Coren-MS) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art . !" ... 
§ 1" ... 
rRL;IM .. 
11 RS IHX.34 
111 RS 151.13 ." 
'\rt . 14'' Os IOCI SOS I. 11 c 111 . do urt . 1". ~ 1". da Resolução n" 

-l03 201 1 (Coren-MD pa.:; am a \lgorar com os SClZut::: ·s \alar~; 
"Art. 1" ... 
§ 1" ... 
I R$ 244.28 
11 R$ 159.55 
111 R$ 143.05." 
Art. 15" Os inc isos I. 11 c 111. do art. 1". § 1". da Resolução n" 

404/20 11 (Corcn-PA) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"An. 1" ... 
1:. , .. __ _ 

• 244.37 
.$ 173.68 

.... ~$ 133.89." 
Art . 16" 0s incisos 1, 11 c 11 1. do art. 1°, § 1°, da Resolução n" 

405/201 1 (Coren-PB) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"An. 1" ... 
§ 1" ... 
I R$ 192.56 
11 R$ 126.54 
111 RS 104.54." 
Art. 17" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1". § lu. da Resolução n" 

406120 11 .. (Corc~-PE) passam a vigora r com os seguintes valores: 
An. 1 ... 

§ 1" ... 
I RS 246.95 
11 R$ 125.61 
111 RS 117.01." 
Art. 18" Os incisos I. 11 c I li . do art . 1", § 1", da Resolução n" 

407/20 11 .. (Corc~-P I ) passam a vigoro r com os seguintes va lores: 
An . I ... 

§ In ... 
I R$ 30 1.05 
11 RS 167.25 
111 RS 150.53." 
Art. 19" Os incisos I. 11 c 11 1. do art. 1". § 1". da Resolução n" 

408/201 1, (Core~-PR) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
An. I ... 

§ 1" ... 
I RS 258.58 
11 R$ 198.06 
111 R$ 151.84." 
Art . 20" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1". § 1". da Resolução n" 

409/201 1, (Corc~-RJ) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
An. I ... 

§ 1" ... 

Diário Oficial da União- Seção 

I R$ 2 19.73 
11 R$ 150.92 
111 R$ 134.84." 
Art . 21 " Os incisos I. 11 c 111 . do art . 1", § 1". da Resolução n" 

410/20 11 (Coren-RN) passam a vigorar com os seguintes va lores : 
"An . 1" ... 
§ 1" ... 
I RS 226.23 
11 R$ 152.95 
111 R$ 130.61." 
Art . 22" Os incisos I. 11 c 111. do art. 1". § 1". da Reso lução n" 

41 1120 l i (Corcn-RO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. 1" ... 
§ 1" ... 
I R$ 255.77 
11 R$ 143.84 
111 RS 11 9.8 1." 
Art. 23" Os incisos I. li c 111. do art . 1". § 1". da Resolução n" 

4 1212011 (Coren-RR) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"An. 1" ... 
§ 1" ... 
I RS 254. 18 
11 RS 127.09 
111 RS 108.93." 
Art. 24" Os incisos I. 11 e 111. do art . 1". § \". da Resolução n" 

413/20 11 (Corcn-RS) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. lu __ _ 
§ 1" ... 
I R$ 262. 11 
11 R$ 174.39 
111 R$ 120.48." 
Art. 25" Os incisos I. 11 c 111 . do art. 1". § 1". da Resolução n" 

414120 li (Corcn-SC) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art . 1" ... 
§ 1" ... 
I R$ 234.73 
11 R$ 161.39 
111 RS 135.70." 
Art . 26" Os incisos I. 11 c 111 , do art. 1". § 1". da Resolução n" 

415/2011 (Corcn-SE} passam a vigorar com os seguintes valores: 
"An . 1" ... 
§ 1" ... 
I R$ 242.08 
11 R$ 174.96 
111 R$ 143 .05." 
Art . 27" Os incisos I. 11 c 111 . do art. 1". § 1". da Resolução n" 

416/20 11 (Corcn-SP) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"An. 1" ... 
~ 1" ... 
I R "93.79 
11 RS 21 7.X7 
111 R I XR. I6." 

--Arr:-2 nnClsos-t-:"-lh:-111. du tttt. I . ~I . da Resolução n" 
417/20 l i (Corcn-TO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"An . 1" ... 
§ 1" ... 
I RS 265.69 
11 R$ 170.39 
111 R$ 147.22." 
An. 29" Os incisos I. 11. 111. IV. V. VI c VIl . do an. 1". § 2". 

das Resoluções n" 39 1. 392. 393. 394. 395. 396. 397. 398. 399. 400. 
401. 402. 403. 404. 405. 406. 407. 408. 409. 4 10. 4 11. 4 12. 413. 414. 
415. 4 16 c 41 7. todas de 20 11 . passam a vigorar com os seguintes 
va lores: 

Art. I" 
§2" 
I RS 440. 14 (quatrocentos c quarenta reais c qua torze ccn-

ta vos); 
11 R$ 880.28 (oitocentos c oitenta reais c vi nte c oito ccn-

ta vos); 
111 R$ 1.320.42 (mil trezentos c vi nte rea is c qua renta c dois 

centavos); 
IV R$ I. 760.56 (mil setecentos c sessenta reais c cinqucnta 

c seis centavos); 
V RS 2.200.70 (dois mi l c duzentos reais c setenta ccn-

ta vos): 
VI RS 2.640.84 (dois mil se iscentos c quarenta reais c oi 

tenta c quatro centavos); 
VII RS 3.521. 11 {três mi l quinhentos e vinte c um reais c 

onze centavos). 
Art . 30" Esta Resol ução entrará em vigor na data de sua 

publi cação, revogando-se disposições em contrário. 
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O Conselho Fcdernl de Enfcnnagcm - Cofcn, no uso de suas 
atri bu ições estabe lecidas pe la Lei n" 5.905. de 12 de julho de 1973. 
art. 8". inciso IV c Xlll . c/c seu Reg imento Interno. aprovado pela 
Resoluçào Cofcn n" 421. de 15 de fevereiro de 2012. art . 22. incisos. 
X c XXII . c 

CONSIDERANDO os princípios da admi ni tração pública. 
estabelecidos no art . 37. caput, da Const ituição Fcdcrnl. como tam
bCm os princípios da razoabilidade. do interesse púb lico c da eco
nomicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERA DO que aos conselheiros efe tivos c suplentes 
do Conse lho Federal de Enfermagem c dos Conselhos Regionais de 
Enfcnnagcm. como também aos assessores c demais representantes 
do sistema Cofcn/Corens. cumpre o dever de ze lar pe los atos da 
Admini straç~o Pública. especia lmente nquclas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federal c os Conselhos 
Regionais de Enfennagem são órgãos discip linadores do exercício da 
profissão de enfcnneiro e das demais profissões compreendidas nos 
serviços de Enfcnnagcm" (a rt. 2" da Lei n" 5.905. de 12 de julho de 
1973); 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Con
selheiros do Sistema Cofcn/Corens possui nítido caráter de relevância 
pública c socia l; 

CON IDERANDO que será devida aos Conselheiros. De
legados Regionais. empregados públ icos. assessores. do sistema Co
fen/Corc ns. c também aos colaboradores. a conccssao de passagens c 
de diárias para o cumprimento dns obrigações lega lmente estabe
lecidas; 

CONSIDERANDO que o auxi lio representação c as diárias 
possuem caráter nitidamente indenizatório. gcrndos a partir de cir
cunstânc ias di stintas determinantes; c que, enquan to o atLxilio re
presentação se rve à minimizaçào dos prejuízos suportados por con
selheiros. profiss ionais de enfermagem convocados. nomeados ou de
signados para o desempenho ou participação num ato ou numa ati
vidade determinante dentro do sistema Cofen/Corens. as diárias, por 
sua vez. consistem em indenizações devidas para. além das pessoas 
indicadas acima. os assessores. empregados públicos. colaboradores. 
dest inadas ao deslocamento da sede do Conse lho Fedem\ ou dos 
Conselhos Regionais de Enfcnnagem. confonnc o caso. com a fi
nalidade de representá-los em outras lcxal idadcs. dentro ou foro do 
Brasi l. visando. assim. ao pagamento das despesas com hospedagem. 
alimentação. locomoção c outras de caráter extraordinário; 

CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito 
pelo Estado. sendo devida a justa indenização das despesas havidas 
paro execução de atividades. dev idamente atualizada. a qualquer tí
tulo, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos aos órgãos 
integrantes do sistema Cofen/Corens; 

CONSIDERAN DO que. a teor do art. 2". § 3" da Lei n" 
11 .000. de 15 de dczi.;.in hro c:B-2004. ~ L-onscliJ"O!, fL"<ICT:iiSd~--- ~ 
caliLação de profissões- rcgulmncnt:.u:las forom autoriz:ttlos a nonnrt-
uzar a conccssào de di:lrias. JCtons c aux1lios de representação. fi-
xando o \a lor mr'n.:imo parn t01.los os C'on<>clhn" Regiona1s: 

CONSJDERA\IQO o Acôrdào n. l2?D 2012 - TCU - 2" 
Câmara. relati vo ao Processo n" TC 001.0095/20 10-2; 

CONSIDERANDO que os cargos de conselheiro federal c de 
conselheiro regional são honoríficos. confonnc os arts. 9" c 14 da Lei 
n" 5.905173; 

CONSIDERAN DO que o número de conselheiros efetivos c 
suplentes é lega lmente estabelecido. ex vi dos arts. 5" c l i da Le i n" 
5.905173; 

CONSIDERANDO que a mcnsurnção das diárias para os 
Cargos de Natureza Espec ial. contida no Anexo I do Decreto n" 
5.992 . de 19 de dezembro de 2006. serve de par.imetro para o li mite 
a ser estabelecido em relação aos ocupantes dos ca rgos honorificos de 
conse lhe iro federal, c que o valor de RS 406.70 estabelecido na Cpoca 
de edição do referido Decreto corrcspondc atualmente RS 596.47. 
monetariamen te corrigido pelo INPC; 

CONSIDERANDO a ap licação de reajuste sobre os valores 
das diárias fi xados pela Resolução Cofcn n" 380nO l i. que, a teor do 
Memora ndo nu 236/20 13/Departarncnto Financciro/Cofcn. datado de 
27 de novembro de 2013. indica a ap licação do reajuste acumulado 
do INPC. na ordem de . aproximadamente, 14.47%; 

CONS IDERA DO o Anexo 111 do Decreto n• 71.733. de 18 
de janeiro de 1973. alterado pe lo Decreto n" 6.576. de 25 de setembro 
de 2008; 

CO SIDERA DO o Manual de Diárias c Passagens: Per
guntas c respostas. Edição revisada - 20 12 da Cont roladoria-Gcra l da 
União - CGU. Secretaria Federal de Controle Interno; 

CONS IDERANDO tudo o que consta no r AD COFEN n• 
600/20 I 3; reso lve: 

CAriTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art . I u Os conselheiros. assessores. empregados. represen

tantes do Sistema Cofcn/Corcns c os colaboradores designados ou 
nomeados. convocados ou convidados para desenvolverem atividades 
do Sistema que. a serviço. deslocarem-se de seus domicí lios ou da 
sede da Autarquia Fcdcrnl Corporntiva respecti va. em caráter eventual 
ou transitório. paro outto ponto do território nacional ou para o 
exterior. faruo jus a passagens c diárias. na fonna prevista nesta 

Rcsoluçã~A rÍTULO 11 

CONCESSÃO DE rASSAGENS 
Art . 2" Aos conselheiros. assessores. empregados. represen

ta ntes do Sistema Cofcn/Corcns c aos colaboradores des ignados ou 
nomeados. convocados ou convidados para desenvolverem atividades 
do Sistema. se rão concedidas passagens destinada ao dt:slocamcnto a 
serviço. para outro ponto do território nacional ou paro o ex terior. 
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§ 1• Às pessoas de que trata o caput deste artigo. que es
tiverem desenvo lvendo at ividade duradoura em pro l do Cofcrv'Corcns, 
será facul tado o direito de solicitar retornos intermediários. ficando a 
sua conccssâo a cargo da autoridade superior do Conselho Federal ou 
do Conselho Regional de Enfcnnagcm. 

§ 2' Será deferido o pedido de retomo intcnncdiário quando 
as referidas pessoas estiverem há mais de 15 (quinze) d ias afastadas 
do seu domicílio ou da sede do Conselho. 

§ 3o A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de 
viagens contratada. a partir da reserva solicitada pelo se tor de pas
sagens. autorizada pela autoridade competente. 

§ 4° As passagens dcvcr:lo ser so licitadas com ::mtcccdência 
de. no mínimo. dez dias. con1ados da data prevista da viagem, res
salvados os casos extemporâneos cuja necessidade do serviço jus
tifique. 

CAPITULO 111 
DAS DIÁRJAS 
Art . 3° A concessão de diárias paro~ os conselheiros. as

sessores. empregados. representantes do sistema Cofen/Corcns c co
laboradores convidados. convocados. nomeados ou des ignados pas
sam a obedecer às normas c critérios estabelecidos na presente re
solução. 

Art. 4o A conccs~o c o pagamento de diárias pressupõem a 
obscrv?ncia do interesse público c que o motivo do des locamento 
cs1 >rovado c justi ficado. observada a pcninência entre a raziio 
do menta c as atribuições das atividades desempenhadas. 

1. 5° Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que 
tratam os arts. t• c 3• desta Resolução. que se desloquem a serviço ou 
por atribuição de representação do Conselho Federal ou do Conselho 
Regional de Enfermagem. da localidade onde têm seus domicí lios ou 
da sede dos conse lhos para outras localidades distintas dentro do 
território naciona l ou no exterior. 

Parágrafo único Nilo serão concedidas diárias quando o des
locamento. para exercer o serviço ou a atribuição determinada. ocor
rer dentro do município aonde o beneficiário possua domicílio. 

Art. 6° O valor da diá ri a deverá inclui r o dia da viagem de 
ida c de vo lta c ser sufic iente para custear as despesas com ali
mentação. hospedagem c locomoção urbana. 

Parágrafo único As despesas referentes ao deslocamento até 
o local de embarque, c do desembarque até o local de trabalho ou de 
hospedagem. c vice-versa. integram a atividade de locomoção. 

Art. 7° As diárias ser.lo concedidas por tempo de afasta
men to da sede de origem do beneficiá rio em razão do serviço. na 
seguinte proporção: 

I - uma diária. pa ra cada período relativo a cada dia de 
afastamento do domicilio ou da sede de origem. com pernoite; 

11 - meia diária, para cada período relativo a cada dia de 
afastamento do domicí lio ou da sede de origem. s~m necessidade de 
(X!moitc: _ ~ 

111 - mc•a diâna . ..quando for cu"t"''3do pela admml!>rraçào. por 
mc1o di\ crso. ao;. dco;;pcsas de pousada. 

~ 1" \lo t.:aso do deslocamento e'(il!l r mais de um dia em 
ll :in~•to . 4u~.:r na 1tla ou 110 retomo. a cont.:c;S<Io de dwrws deve ser 
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VI -o valor unitário. a quantid:1dc de diárias c a imJX'rtància 
tota l a ser paga; 

VIl - autorização do pagamento de despesas pelo ordena-
do r. 

§ 1• Nos casos em que o afastamento se estende r por tempo 
superior ao previsto. desde que autorizada a sua prorrogação. as 
pessoas de que tra. tam os arts . 1° c 3o desta Resolução fa rão jus. 
ai nda. às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2° Scr.lo resti tuídas. pelo beneficiário. em 5 (ci nco) dias. 
contados da data de retomo ao domicí lio ou à sede originária do 
Conselho de Enfermagem. as diá rias recebidas em excesso. 

§ 3° Serão também restituídas em sua totalidade. no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior neste art igo. as diárias recebidas 
pelo beneficiário quando. por qualquer ci rcunstància. não ocorrer o 
afastamento. 

§ 4" A restituição de diárias tratada neste anigo ocorrerá 
exclusivamente mediante depósi to bancário na conta-corrente da res
pectiva Autarquia Federal que as concedeu. devendo ta l ato ser com
provado perante a administração. 

Art . lO Dcvcr.lo compor os autos de concessão de diárias: 
I - autori zação de diárias; 
11 - relatório de viagem. cópia do cartão de embarque ou 

cópia do bilhete rodoviário. com o certificado do evento ou outro 
documento comprobatório dos serviços. se possível; c 

11 1 - cópia da requis ição da passagem. mediante o preen
chimento dos anexos desta Reso lução. 

Art. li Nos casos em que o presidente fo r o benefic iário, a 
concessão dos valores scr.i autorizada por outro membro d:1 diretoria. 
na ordem funcional decrescente. ou funcionário do Cofcn/Corcns para 
o qual seja de legada competência em car:iter gera l. para evitar a auto 
concessão de diárias. em prej uízo das prerrogativas do presidente de 
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ANEXO I 

Tabela - Valo r da Indenização de Diárias no âmbito do Cofcn 

ClnssrlicaçAo 00 CargotEmprc:· DesJoc:uncntos dentro Deslocarncnlos Deslocamcn· 
go.- t-"unçdo do E~:wiQIDrstruo Fe· pn.-. os dcmars 105 para o 

dcml e cdc do Con- Eslados do p.-t!s e Extcnor 

A Con"~CihcrrM do Cofcn 
11 !ia\ rdorcs Comrs.stonados 

Cl Ser. •dom c: Colaboradores 
de Nhc Su :nor 
0) Ser\'tdo~s c: Colaboradoret 
de Nhcl Técmro 

selho. exceto Rc:g rão DiSiniO 1-"cderal 
11-·lct olnnna 

R SOOOO 
R -12000 

R$ 400,00 

R$ JSO.OO 

K 57000 
R ~5000 

KS -120,00 

RS 400,00 

us -15000 
us J9000 

uss 360,00 

US$ 320.00 

(•) os Di retores c Conselheiros Federais que residem em estados 

distintos da sede do Cofcn. :Jo se des locarem para a sede da autarquia 
(Distri to Federa l). fan1o jus às diárias de "des locamento para os de
mais Estados do país c Distrito Federal". 

IJ ECISA O :>' 156, ll F. 11 DF. ll F.ZDlBRO DE 20 13 

Autoriza Aberturas de Cr~ditos Adicionais 
Suplcmcnt'.lrcs c Esp ... 'l·iais ao Orçnm~.·nto 

para o ~..\Cf"l' I Cio de 2011. no vnlor de 

RS 1.085.000.00. 

deliberar A~~~ 2os~e ~~~:~r~~~~~sd~ri~agnc;\~~~~i~~ Cofen são A Vice-Presidente Interi na do Conselho Federal de Enfcr-
aqueles da tabela que constitui o Anexo a esta Resolução. ficando o magcm - COFEN. em conjunto com o Primeiro-Secretário. nos ter-
pagamento limitado a. no máximo. 15 (quinze) diá rias mensais. rcs- mos do estatuído na Lei no 5.905. de 12 de julho de 1973, tendo em 
in~~~~~o a condição de eventua lidade c transitoriedade no afasta- vista 0 que consta na letra "b", inciso VIl , do art. 22. c/c com 0 inciso 

§ 1° Para os Conselhos Regionais de Enfcnnagem. serão XII . do art . 23. do Regimento Interno do COFEN. aprovado pela 
observados os valores das diári as constantes do Anexo desta Rc- Resolução COFEN n" 42 1/2012. de 15 de fevereiro de 2012; 
solução c o limite estabe lec ido no caput deste art igo. 

§ 2° o li mite estabelec ido no caput deste art igo não se aplica Considerando o constante do capítulo V - Dos Créditos Adi-
aos servidores da autarqu ia. ciona is - artigos 40 a 46. c seus par:igrn fos c incisos. da Lei 

§ 3° Os condicionantes da eventua lidade c transitoriedade no 4.320/64; 
~~~t::mcnto, com rclaçilo aos conselheiros. aplicam-se nos seguintes Considerando 0 constante do capitulo IV _ Dos Créditos 

a) participação em reuniões do Plenário c da Diretoria; Adicionais - artigos 87 a 90 do Regulamento da Administração Fi-
h) pan icipação em reuniões da Assembléia de Presidentes: nanccira c Contábil do Sistema Cofcn c Conselhos Regionais. apro-
c) participaç:lo em re uniões, eventos. congressos c atividades 

divcro;;as. com dc"tgnJç!'io por Portaria; ~ vR do pela R~luçio-COFEN...J4.Q.!2Wl8~ _ e:.---
t.l) part1c1paçào cm cursos de aperfe içoamento c capacitação. Cons•dcTJnt.lo a nccc~sit.ladc de adequar o ún;amcnto para o 

com amonzaçllo por llortana: t.:orrcnh! cxcrdcio às nm as polílieas da admmtstrnçílô. suplementando 
c) rc:lhLa ·;:io t.lc :lti vit.ladcs lnl!rcn tcs ao l!argo dr.: dm!IOr. na 

--~-tt .. lifh.'IKkl . - ---
~..:on[prnutlat.lc Jo Regimento Interno da AUiarqui ;!_;_ ---~---.," ""lgu,mas dotações orçamcntanas. para suponc d:l!> d~.:.;pcsas que <..cr.lo 

f) pa rt icipação em Câmaras Técnicas. or êffiiõãs; § r O disposto neste anigo não se aplica: 
a) nos casos em que o deslocamento do domic ílio ou da sede 

do Conselho de Enfennagem ocorra dentro da respectiva região me
tropolitana. assim como ag lomeração urbana ou microrregião. cons
tituída por municípios limít rofes c regularmente insti tuídas; 

b) na. hipótese anterior. havendo a comprovada necessidade 
de pernoite, poderá ser aplicado o disposto no inciso 11 deste artigo. 
desde que acolhida a justificativa de quem solicitou o pagamento pela 
a1 : competente. 

ln. 811 As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só 
v' antecedência de 24 (v inte c quatro horns) da data reservada 
para o afastamento. desde que solicitadas an tecipadamente. obser
vando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas :i autoridade competente com 
antecedência suficiente. capaz de poder ser cumprido o prazo es
tabe lecido no caput deste artigo; 

11 - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de En
fermagem deverão decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de 
até 5 (cinco) dias. efetuando o pagamento no prazo de 24 (vinte c 
quatro) horas, a contar do deferimento da conccs~o do pedido. 

§ 1• Quando as solicitações forem de caráter emergencial. as 
diárias poder.lo ser processadas durante o decorrer do afastamento. 
hipótese em que scrllo pagas no prazo máximo de 24 (vi nte c quatro) 
horas depois de deferidas. 

§ 2• Qu:mdo o afastamento compreender período superior a 
quinze dias. as diárias poderão ser pagas parceladamente. mas dentro 
do período de afastamento. 

§ 3o Aquele que for beneficiado com o recebimento de diá
rias deverá apresentar Relatório de viagem. acompanhado de cer
tificado ou outros documentos comprobatórios da atividade. se pos
sível. 

§ 411 A conccs~o de diárias com afastamento a part ir de 
sexta-feira. bem como as que incluam sábados. domingos c feriados. 
estará sujeita à justificativa da efetiva necessidade de traba lho nesses 
dias . 

§ 5o A autorização de pagamento de despesas pela autoridade 
competente caracterizará a ace itação da justific:1tiva. 

diárias : 
Art. ()O São elementos essenciais do ato de concessão de 

1 - o nome. o cargo ou a função do proponente; 
11 - o nome. o cargo ou a função do benefic iário; 
111 - descrição objetiva do serviço a ser executado; 
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 
V - pcriodo provável de afast:1mcnto; 

§ 4° Em car.iter excepcional. poderá ser pago um número Considerando a urgência na adoção de providências na esfera 
maior de diárias. em deslocamentos a serviço no mesmo mês. desde orç:1mcntária c financeira. ; 
que demonstrada inequívoca c imprescindível a sua pcnnanência em 
des locamento a serviço ou representação da autarquia corporativa. c a Considerando. ainda. a faculdade delegada ao Presidente do 
despesa seja autorizada pe la Diretoria do Conselho de Enfennagem COFEN. consta.ntc no inc iso XVIll , do art. 23. do Reg imento Interno 
respectivo. 

§ 511 Na hipôtesc de deslocamentos para fo ra do País. 0 valor da Autarquia. no inciso I do artigo 24 da Resolução 34012008 em 
da di:iria será pago em dólar norte-americano. ou. por solicitaçào do conjunto ao artigo 4° da Decisão COFEN 088n009; 
servidor. por seu va lor equivalente em moeda naciona l ou em cu- Considerando. por último. o que consta ao Orçamento paro o 

ros. Art. 13 Nos casos de afasta mento da sede do serviço para presente cxcreicio. nos Quadros Demonstrati vos. dec ide: 
acompanhar. na qualidade de assessor. conselheiro federa l ou diretor Art. lo. Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Su-
da autarquia. o se rvidor far.i jus a diárias no mesmo valo r atribuído à plcmcntarcs c Especiais no va lor de RS 1.085.000.00 (Um milhão e 
autorid:1dc acompanhada. desde que expresso em portaria. oitenta c cinco mil reais): 

Art . 14 Os Conselhos Regionais de Enfcnnagcm devemo 
emitir nonnas regulamentares a esta Resolução. no âmbi to da sua Art. 2°. Os rec ursos existentes disponíveis para ocorrer a 
Administraç:lo. devendo fixar os va lores a serem pagos a título de cobertura dos créditos alterados são os provenientes de: 
di:írias em confonnidadc com a di sponibilidade dos recursos orça- a) Anulação parcial de dotação orçamentária do exercício 
mcntários c financeiros de que dispõem. aos quais ficam condicio-
nados. corrente no va lor de RS 1.085.000.00 (Um milhão c oitenta c cinco 

Par.igrafo único Na fixação do valor das diá rias. de verá o mi l reais). nos termos preceituados no artigo 43. par3grafo 1 .. inciso 
Conselho Regional observar a receita liquida. respeitando os limites 111 da Lei 4.320/1964. 
necessários ao cwnprimcnto das demais obrigações. para que não 
venha a causar prejuízos :i Administração Pública. sob as penas da Art . J• Ficam fazendo parte intcgTJntc da presente Decisão o 
lei . quadro demonstrativo da Despesa modificado em face da presente 

Art. 15 E defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem dccisâo. 
pr:lticar valores superiores aos estabelecidos na presente Rcso luç:lo. 
sob as penas da lei . Art. 4" O va lor do orçamento para o corre nte exercício. em 

Art. 16 Os va lores fixados nesta Rcsoluçào podcrào ser ma- face das alterações ora aprovadas. não altera do valor de 

~~~~J:Cs~r Cu~?~~~~~~ Fc~~~ l ~~s;nJ~rr:;:~~Ta u~~a í~~i~~:eJon~~~ R$77.269.774.81 (Setenta c sete milhões duzentos c sessenta c nove 
a.cumulado no período. ou outro índice que lhe sobrcvcnh:J em subs- mil sctL'CCntos c setenta c qua tro c oi tenta c um centavos). 
tituiçào. Art. 5°. A presente Decisão produzira efe itos na data de sua 

Art. 17 Esta resolução en tra em vigor na da ta de sua pu- :Jssinatura. independente da publicação 113 imprensa oficial. 
blicaçào, revogando-se todas as disposições em cont rá rio. c em es-
pecial a Resolução COFEN n• 380/2011. 

OSVALDO A SOL'SA riLIIO 
i•r.:- s i~kntc do Consdho 

ln t~rino 
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c; ELSUN L. ALBUQU~RQUE 
Prmw1 ro-S~o.· c.: rctario 
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